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DOOUME"N~ro 

Pensar em unir esforços para criar uma ideia, 
uni obj ectivo nacional que sirva 
melhor a vontade de Tilnol'. 

(Continuação da pág.1) llilta, e o 11 de Março veio tra que o almirante Rosa 
co o que disse pre-

de Macau a cimeira que será o 
ponto final em todo o processo 
de descolonização iniciado com 
o «25 de Abril» poderá ser to
mado como uma tentativa, por 
parte do Governo Português, pa
ra essa aproximação. 

No entanto, Vítor Alves dis
se-nos: 

«Pode interpretar assim, se 
entender, mas não é essa a ideia» 
E acrescentou: «A ideia é .fa
cilitar o acesso e realizar a ci
meira em território sob admi
nistração portuguesa». 

Consulado da China 
(TAIWAN) em Díli 

A propósito das relações de 
Portugal com a China, nos pri
meiros dias de Janeiro deste ano, 
o Governo Português fez uma 
declaração, através do ministé
rio dos Negócios Estrangeiros, 
dizendo que reconhecia a Repú
blica Popular da China como a 
única representante do povo 
chinês e Taiwan, como fazendo 
parte integrante da República 
Popular. 

Em Timor existem cerca de 18 
l'Y'til ~hine~PfL Existe ainda um 
consulado da República da Chi
na (Taiwan) apesar daquela de
claração de Portugal. Sobre o 
assunto, disse-nos o Embaixador 
Vítor Alves: 

c:Como sabe, reconhecemos o 
Governo de Pequim, como Go
verno da China. Evidentemente 
que isso tratará consequências 
para as representações diplomá
ticas existentes nas ex-colónias 
ainda sob administração portu
guesa. Neste momento ainda não 
posso dizre-lhe quando e como, 
mas, evidentemente, que terá so
luções. A posição já foi tomada 
anteriormente> . 

Via Socialista: clar1m1nte 
a vontade 
Português 

do Povo 

Falou-se, naturalmente, da 
revolução portuguesa. Ninguém 
melhor que o major Vítor Alves, 
membro do Conselho da Revolu
ção, para nos fazer o ponto da 
situação: 

«Todos seguiram a evolução do 
processo português. Houve o 25 
de Abril. O 25 de Abril desen
volvem-se com base no programa 
que é conhecido, mundialmente 
conhecido. O processo, era e é, 
um processo que envolve ~1.ri
mas contradições, contradlçoes 
essas que se fundamentam não 
só na nossa estrutura, mas na 
nossa posição tradicional, o_u 
posição geográfica, como quei
ram chamar»: 

«Todas essas contradições con
duziram-nos ao 28 de Setembro, 
primeira tentativa de parar, ou 
pelo mnos retardar a revolução 
portuguesa. Vencida que foi a 
crise de 28 de Setembro, como 
que um balão, voltou a encher-se 
e fomos cair na crise do 11 de 
Março, precisamente pelas mes
mas razões, e sobretudo porque 
existiu desde o princípio uma 
certa indefinição~. 

zer à revolução portuguesa aber
tamente a opção socialista:1>. 

«Se em 11 de Março essa op
ção foi a resultante de mais uma 
tentativa de atrasar ou parar o 
processo, e portanto a coisa 
surge como que uma imposição 
de uma via socialista; à socieda-

G imagem, às for
i ;;; sem perca de 

. objcctivo co
llO os objectivos da 

revoluç o, portanto objectivos 
comuns ao MF A, formariam uma 
autêntica frente revolucionária 
com o MFA». 

Major Vítor Alves: 

Taxar fortemente os bens supérfulos 

de feita pelos militares, a verda- «Creio, pois, que é pensando 
de é que as eleições no dia 25 naqueles, com que a revolução 
de Abril vieram trazer-nos a ga- está a ser feita, com todas 
rantia de que a opção, é uma essas forças democráticas, nu
opção popular». ma ampla frente, mas uma fren

«0 que é que eu quero dizer 
com isto ? Foi assinado, como 
sabem, um Pacto entre o MF A 
e os partidos políticos que o qui
seram assinar, Pacto esse em que 
entre várias coisas era aberta
mente expressa a opção socia
lista do MFA. E verificou-se 
numas eleições para a Assem
bleia Constituinte, em que es
tavam presentes cerca de 92 por 
cento do eleitorado, que a esma
gadora maioria vota nos parti
dos que tinham assinado o Pac
to com o MF A. Para nós, esta 
opção popular significa que a 
via socialista tomada após o 11 
de Março corresponde de facto 
à verdade do povo português. 
Este é, quanto ao MF A, o maior 
sinal positivo das eleições de 25 
de Abril, que, como todos sabem, 
decorreram dentro do maior ci
vismo, não só pela ailuência mas 
pela forma calma e alegre como 
o povo português votou pela pri
meira vez em liberdade». 

«Estamos, portanto, finalmen
te decididos a levar por diante, 

te de combate, uma frente revo
lucionária, que se consubtancia a 
imagem que o almirante Rosa 
Coutinho quis dar. Isso é que se
ria o «MF A civil». Seria o Povo 
Português.» 

«Per,cebeu-se talvez mal que a 
ideia do sr. almirante Rosa Cou
tinho era dar uma imagem. Ima
gem que era a preocupação que 
nesse altura nós tínhamos - foi 
antes das eleições. Era a preocu
pação que tínhamos, de haver 
através de lutas a divisão de for
ças democráticas. Porque o tem
po que o Conselho da Revolução, 
o tempo que o povo português 
perde, na unificação das forças 
democráticas depois delas se te
rem dividido por uma luta a pro
pósito de uma unidade sindical 
ou doutro problema qualquer ou 
dumas eleicões, até, o tempo que 
nós perdemos é contra-revolucio
nário. Quer dizer: nós esta.mos a 
atravessar a revolução. Estamos 
a desviar o melhor dos nossos es
forços para problemas que na 
altura não deviam existir~. 

apesar de todos os problemas e - ~~~==== 
dificuldades que se nos vão apre-
sentar, que se nos estão a pre- O Socialismo 
sentar, aquilo que no fundo hoie 
é claramente a vontade do povo que se pret nde construir português». 

lutas entre fo;ças 
De m cráticas atr~sam 
Revdução 

Tem-se verificado, e isso cau
sa apreensões em muitos de nós, 
as lutas partidárias entre forças 
democráticas que se têm vindo a 
verificar. 

O general Carlos Fabião de
clarou não há muito tempo, ou 
pelo menos deu entender que, ou 
os partidos da coligação se en
tendiam ou o MF A poderia to
mar as rédeas do poder. 

O almirante Rosa Coutinho, 
por seu turno, teria falado na 
hipótese do aparecimento de um 
«MFA civil». 

Falou-se na opção socialista 
do MFA. Falou-se ser essa via a 
que foi eleita pelo povo. Mas 
existem várias formas de socia
lismo. Qual a opção socialista da 
revolução portugue~a? Sobre 
isso disse-nos o major Vítor Al
ves: 

«Após as eleições o Partido 
Socialista, nas primeiras afirma
ções públicas do seu secretário 
geral, procurou a identificação 
com os objectivos do MF A e a 
entrega da sua base social ao 
MFA. De resto o que o PC já ti
nha feito também:1>. · 

Foi a partir daí, e porque se 
estavam a começar a gerar ten
dência de exploração eleitoralis
ta, que o Conselho da Revolução 
teve necessidade de fazer uma 
chamada aos partidos, portanto 
às cúpulas, para que através das 
suas organizações serenassem as 
bases, unificassem l!l.S bases». 

foi dada pelo PS e pelo PC na 
televisão, o secretário-geral do 
PS afirmou que não haverá uma 
coligação, haverá sim coopera
ção. E isto, no fundo, até dentro 
da ideia do MF A. O MF A como 
disse, respeita a identidade. Isto 
está dentro da margem de acei
tação do MF A. O que o MF A 
deseja é que as forças democrá
ticas colaborem. Colaborem nes
ta primeira fase da revolução 
que é talvez o mais difícil. «A 
proposta de socialismo que é 
apresentada ao povo português 
não é uma cópia de modelos exis
t entes. Mesmo o que se est:§. a 
realizar em Portugal são expe
riências não impostos pelo Con
io;elho da Revolução, mas antes 
uma imanação das bases, isto é, 
por impulso dos próprios trab~
lhadores. De resto é esta a estra
da larga socialista em que o 
Conselho da Revolm~ão e o povo 
português estão neste momento 
metidos, e o futuro será precio
s::imçntc a escolha de qual o me
lhor c::irninho nessa estrada. E 
quem está de f~cto a orien~ar a 
escolha é o próprio povo pnrtu
guês. 8ão estas experiên<'ias ao 
lJ.í:vel dos trabalhadores. Há por
tanto uma procura de originali
dade não pela ori<>"inrilidf!de -
não há aaui a maneira de fazer
mos C0l""'lS nnvqs r,ó por fazPr
mos coisris novas - mas no.,.nue 
sentimns que o nosso socl,:,Jismo 
está for<'os.1mcnte con1ici~n'1d'1 
peks f1rtorr->s nróprins d<i nnvo 
portuPUll«. e porrnrn esse sor.inlis
mo. nj':\"t't-(')n"'""r10s sei?. um soci::t
Ji«mo não imposto. ·não O"Íenta
do». 

~al2rio 

Salário 
mínimo 
mâximo 

Falou-se de trabalhadores. 
Lembrámo-nos de salários. E há 
poucos dias saiu legislação sobre 
salários. Vítor Alves explicou: 

«0 salário mínimo passou de 
três contos e trezentos para 
quatro contos. Ainda está longe 
de ser dignificante, mas também 
está muito perto já do máximo 
que nós podemos nesta altura, se 
é que nalgumas zonas não exce
da as possibilidades regionais. 
Há um grande desiquilíbrio re
gional em Portugal, e quando se 
diz um salário mínimo de qua
tro contos, há muitas zonas onde 
já são muito maiores do que isso. 
Mas há outras zonas, sobretudo 
de pequenas empresas, lá mnis 
para o Norte, a Madeira, etc., 
essas pequenas empresas não 
aguentam. afundain. Como di~o. 
não é muito, mA.s está muito pró
ximo Já do mtiximo aue o pafs 
neste momnto node aguentan. 

«0 salário máximo em Portu
gal, neste momento, é uma vez 
e meia o vencimento de secretá
rio do Estado o que, deduzidos 
os impostos, dá cerca de trinta e 
quatro contos». 

«Os doze contos, é outra coisa. 
Agora vão haver aumentos. E há 
contratos colectivos de trabalho. 
Portanto, não só aumentos na 
empresas privadas. O custo de 
vida subiu. A inflacção felizmen
te de:!!ceu. l1l um aspecto impor
tante. Todos os vencimentos en
tre três contos e trezentos - que 
era o salário mínimo -=- e doze 
contos, podem ser aumentados. 
Mas acima de doze contos estão 
congelados. Quer dizer, neste mo
mento os salários acima dos doze 
contos não podem ser aumenta
dos. O indivíduo não é reduzido 
para os doze contos. Se, por 
exemplo, ganha dezassete, conti
nua a ganhar dezassete:o>. 

Preços congelados 
«Falou-se sempre em termos 

de progressismo como coisa va
ga. As ideias que estavam mais 
no fundo, as ideias subjacentes, 
eram de forte comutação socia- Sobre isto disse Vítor Alves: 

Relacionado com o custo de vi
«Segundo uma entrevista que da, pois está, naturalmente o 
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preço dos produtos essenciais. 
Sobre este problema disse o 
Conselheiro da Revolução, ma
jor Vítor Alves; 

«Quanto aos preços, está em 
fase de montagem, já bastante 
adiantada, uma máquina de fis
calízação bastante razoável. Pa
ra o nada em que e2távamos, 
para a corrupção que havia, etc., 
etc., a máquina está a começar 
a funcionar bem. Estamos a 
acabar com os intermediários. 
Estamos a fazer tanto quanto 
possível a ligação do produtor 
ao consumidor, para evitar tudo 
aquilo que aumentara os preços, 
e que não tinha razão nenhuma 
de existir. São os parasitas da 
sociedade - estamoo a tentar 
desparasitas». 

«E há e1!quemas estabelecidos, 
há preços que já estão congela
dos, por exemplo os pregos de 
alguRs bens essenciais, até ao 
tim do ano. Neste momento não 
se pode aumentar a carne, não 
se pode aumentar o leite, o pão, 
etc. Qualquer que seja a evolu
ção do mercado, esses preços não 
podem ser aumentados». 

Taxar fortemente os bens 
~uperfulos 

E prosseguindo, afirmou: 

«Por outro lado estamos a ta
xar mais fortemente aquilo a 
que chamamos os bens supérfu
los. Aqueles produtos que não 
fazem muita falta vão ser pagos 
muito mais caros. Ainda vão 
existir, mas vão ser pagos muito 
mais caros. Estamos, portanto, 
a tentar conter as importações 
de bens não essenciais». 

«Porque é que eu digo tentar 
conter e não digo conter? Por
que no mecanismo da economia 
internacional nós temos acordos 
e não podemos decidir unilateral
mente. Não podemos dizer, pois 
agora não se importa mais da
quilo. . . Estamos em contacto 
sobretudo com os governos do~ 
paise111 da comunidade europeia, 
com quem temos trocas comer
ciais bastante intensas, no senti
do de nos ser permitido, nalguns 
casos, eliminar determinado tipo 
de importação, noutros restrin
gir». 

Criar problemas à aquisição 
de tais bens 

mente «sem papas na língua» 
disse-nos: 

«Como sabe, após o 25 de 
Abril entrou-se um período de 
convulsão nas escolas e passou
-se um ano, pràticamente, a 
«apagar fogos». Quer dizer, hou
ve «bombeirisrno» escolar. Foi 
um ano muito acidentado, com 
raros excepções. Em muitos ca
sos um ano perdido, um ano não 
positivo. Pelo menos no especto 
do ensino». 

c:O que é que o IV Governo 
Provisório está a fazer neste mo
mento? Está a estudar de facto 
a reforma da escola. Porque de 
contradição em contradição che
gou-se ao IV Governo Provisório 
sem que se tivesse conseguido 
estabelecer uma linha de rumo 
do ensino em Portugal. Portanto, 
este IV Governo está. a trabalhar 
intensamente no sentido do ime
diato, numa tentativa de estabi
lização da escola. Este tem sido 
um dos grandes esforços do mi
nistério estudando a reforma do 
ensino». 

«Se o 25 de Abril tivesse sido 
em 11 de Março, portanto, se 
puxarmos o 25 de Abril de 1974 
para o 11 de Março de 1975, se 
apagarmos toda a indefinição 
que houver nesse período, pois 
eu diria que a revolução saia e 
as escolas fechavam. · Simples
mente a saída do 25 de Abril foi 
uma saída diferente, com todas 
aquelas ambiguidades e contra
dições a que há pouco me refe
ri». 

«Isto não invalida que nalgu
mas escolas se tenha trabalhado 
bem. Se não conseguimos a esta
bilização uma das hipóteses que 
se põe é precisamente o fecho da 
escola . Até agora têmo-lo evi
tado porque também temos de 
estudar e receber de toda a luta 
muitos ensinamentos para o fu
turo da escola, que não recebe
ríamos com a escola fechada. 
com a escola fechada nós iría
mos fazer provàvelmente um 
bom trabalho de gabinete. l1'J com 
a escola aberta e face aos pro
hlem11s cfa prónria escola que te
mos vindo a construir a. tal re
forma, em trabalho conjunto». 

Fxortsr a População 
do Timor a trabalhar 

A nossa longa conversa estava 
a che.i;ar ao fim. O Conselheiro 
da Revolução e Embaixador de 
Portugal disse ainda: 

«Desejo aproveitar ainda para. 
exortar toda a população de Ti-

o major Vttor Alves conti- mor a trabalhar para a constru-
nuou: ção de um verdadeiro pais.». 

«Por outro lado - medida que 
ainda não está suficientemente 
aprofundada - estamos interna
mente o criar problemas à aqui
sição dos tais bens não essen
ciais. O caso, por exemplo, dos 
automóveis. Hoje em dia para 
comprar uma viatura em Portu
gal, o indivíduo tem que entrar 
com um terço do preço do auto
móvel como primeira prestação, 
e tem um ano para fazer o au
tomóvel, o que dá prestações há 
volta dos cinco seis contos por 
mês, o que para o nosso nível de 
vida geral é proibitivo muitas 
vezes. E disse que isto não foi 
suficientemente a p r o fundado 
porque tem efeitos negativos no 
campo do emprego. O Conselho 
da Revolução e o ministério da 
Coordenação Económica estão a 
estudar o problema porque se 
pretende restringir sim, mas não 
por forma a dar cabo da indús
tria». 

Estabilização da escola 

«Queria também transmitir da 
parte do Conselho da Revolução 
o abraço que sempre que possf
vel trazemos aos camaradas que 
estão empenhados na descoloni
zação, !actor e obra extraordinà
riamente importante para o pro
cesso de descolonização portu
guês. Muitas vezes esquece esta 
ligação: a forma corno decorrem 
os processos de descolonização 
têm grande influência no proces
so de democratização interna». 

«0 Conselho da Revolução 
considera que a Comissão Coor
denadora do MF A em Timor es
tá a produzir bom trabalho e que 
com essa Comissão Coordenadora 
todos os militares que aqui estão, 
estão de facto empenhados na 
construção de um futuro país». 

«Quero, a terminar, exortar os 
meus camaradas que aqui estão 
cumprindo, com tanta dignidade, 
este processo de descolonização 
que manténham as forças para 
continuarem, pelo menos, como 

O ensino em Portugal foi ou- até aqui». 
tro dos temas abordados. Vítor 
Alves, mais uma vez, absoluta- Cristóvã& Santos 
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PUflLICIDADE 

1 

AUITIMDR TRAVIL llRVICI 
Agências de viagens e de Turismo 

Rna Monsinho 
de A lbnqnerqne C 5 P. O. Box 47 Dlli Português Timor 

Phone: 2345 
Cable: AUSTIMOR 

Tem o prazer de informar o púlllico que 
13 a 20 de Agosto u1na excursão a Bali con1 o 

• organiza na semana 

seguinte programa: 

ITINERÁRIO DAS EXCURSOES D1LI/BALI/D1LI 

1: dia, quarta-feira: 

Chegada à tarde ao aeroporto de Bali «Ngurah 
Rai» procedente de Díli. Aí depoL<3 da Oheckout da. 
sua bagagem será recebido e . traneportado para o 
Hotel Denpasar onde será alojado. 

~.ºdia, quintwfeira: 

Da manha o seu Guia comparecerá a fim de o le
var para uma wisita à cidade, viSlitando os seguíntes 
Iocaiis: Museu a.e Bali, Centro de Artes, o Mercado de 
Pasar Badung e o palácio real de Puri Pamecutan. 

Tarde livre. 

3. • dia , sexta-feiraJ 

As 8H30 V. Ex." partirá para uma longa excursão 
durante tido o dia. a Kintamani visitando os seguintes 
lOéais: 

BATUBULAN: Centro de Escultura de Pedra; 

CELUK: Centro de Ouriversária (Artezana.l): 

MAS: Centro de Escultura de Madeira; 

UBUB: Centro de Pinturu tradicion.a.is e mo
dernas; 

BEDULO: A Caverna do Elefante, um santuá
rio do século Xl; 

TAMPAKSIRING: O local onde .se encontra o 
templo ~anto da primavera 0o Tirta Empul e o 

Palácio presidencial. 

Knfl'AMANI: Chegando a uma altitude de 2 000 
metros poderá apreciar o vulcão do Monte Ba
tur a beijar-lhe os péS; 

BANGLI: O templo de Kehen do Século XIII. 

Regii~so ao hotel. 

4.0 dia, Sábado: 

Dia Livre 

5.0 dia, domingo: 

Uma eBcur.são de meio-dia levá·-lo-á. à Fi.oresta 
dos Macaeos e o templo :real. 

SANGEH: A sagrada floresta dos Macacos, com 
centenas de macacos inofensivos e protegidos. 

MENGWI: O real templo de Taman Ayun consi
derado como templo mais famoso da. ilha. 

6.• dia, segunda-feira: 

Dia livre. 

1.0 dia, terça-feira. 

Ãs 6HOO da manhã, V. Ex." será tran~rtado ao 
aeroporto, para às 7H30 embarcar no avião que 
o levará a Kupang. 

8: dia, quarta-feira: 

Partida. de Kupang pelas 9HOO com a chegada a 
Dili cerca das 10HOO. 

PREÇOS: Por pe'5Soa, 7 000$00: 

Incluindo: Viagem da ida e regress:o, alojamento 
no Hotel Denpasar, tran'Sferência de e para o ae
roporto nos dias de chegada e partida e a:inda as 
eSCur.sões mencionadas m~ste programa. 

NOTA: Este preço é calculaldq para alojamento 
para duas pessoas com quarto cum casa 

de ban11o::> e ventoinha. 

Para quarto de uma só peasoa será 
acrescida de um aumento de 400100. 

de 

PARA MAIORES DETALHES: Visite-nos, junto ao estabele-· 
cimento Sang Tai Hoo onde lhe prestaremos todas as informações. 

NÃO HESITE . . . Aproveite esta oportunidade e conheça 
um mundo diferente. 

~.-........................................... nm ...................................................... _ ................................................. -.-. 
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o luturo de 'limor decidido numa 
• • c1me1ra de 

A grande noticia dos õltimos 
tempos em Timor digamos mes
mo desde o <25 de Abrib, terá 
sido, ou melhor, é efectivamente 
o anúncio da realização de uma 
cimeira de alto nivel entre o Go
verno de Portugal e os represen
tantes da APODETI e da coliga
ção FRETILIN /UDT, na primei
ra quinzena de Junho, portanto 
dentro de aproximada.mente três 
semanu. 

Virl.88 conclusões se podem ti
rar deste facto, qualquer delas 
importante, pelo que ao analisã
·la• não o Tamos fazer por uma 
ordem pré-estabelecida. 

Primeiro que tudo o que sig
nifica a realização da cimeira? 

Quando a nós significa o fim 
do impasse que se vivia. E para o 
explicar teremos que voltar mui
to mais atrás. Há um periodo 
desde a eclosão do Movimento 
até 18 de Novembro, e outro a 
partir dessa data, dia em que 
chegou a Timor o governador 
Lemos Pires e a sua equipa. 

o primeira periode: 
lvolação 
de sinal 

politica 
ne11tiwa 

Apesar de o Programa do 
:MF A ser bem claro q1.1anto à po
sição de Portugal para resolução 
da situação nas colónias, só em 
13 de Maio, portanto só 18 dias 
depois, e quando em todos os ou
tros territórios sob administra
ção Portuguesa foi iI'nediatamen
te dado o «sinal», só em 13 de 
Maio, como dizíamos Timor en
tende «entrar em sintonia com a 
problemática nacional criando-se 
uma primeira Comissão para a 
Autodeterminacão de Timor cu
jas funções eram o apoio e ~ 
coordenação da nascente polit1-
ca local. 

alto nivel 
ro pelo àocumento4 que infeliz· 
mente hama sido destTuíào, bem 
como a gravação da ERT). 
E que depois procurava justificar 
a sua adesão à nova situação 
politica. Nota-se um incremento 
d&. actlvidade partidãria e dão-se 
os primeiros contactos das asso
ciações politicas nascentes com 
paises estrangeiros. Em 15 de 
Julho toma posse o novo encar
regado do Governo. A situação 
polltica sofre uma evolução de 
sinal negativo. Desinteligência e 
incompreensões grandes, relegam 
para um plano secundário a tal 
Comissão para a Autodetermina
ção de Timor. Assume peso, no 
processo politico, um conjunto de 
pessoas que estavam ligados a 
uma ideia de manutenção do 
<:!!tatu quo~. Não i1e vislumbra 
ainda qualquer medida descolo
nizadora>. 

<Antes, pelo contrãrio, as as
sociações poHticas mais progres
sistas - honra seja feita à 
ASDT - vêm-se desencorajadas 
~ iniciam o processo de luta rei
vindicativa, conducentes a im
pôr, o seu ideãrio. E é evidente, 
que esta Associação, que foi a 
primeira a fazer um comicio em 
Dfli, atacando frontalmente as 
minorias previleg-iadas que pron
tificavam em Timor, viu-se a 
breve trecho positivamente bani
da do contacto democrãtico e 
a.f~sti:.r!o. pnrrntP. 11meaçavam as 
e11truturas exl.8tentes>. 

cA não aceitação pelo Gover
DO, da tal Comissão para a Au
todeterminação, que viDha fazen
do um trabalho interessante de 
politização ou de ajuda de pollti· 
zacão das cúpulas dos movimen
tos, leva os membros desta Co
missão, a única que trabalhava 
em politicat a solicitar a sua 
desnomeação em 15 de Agosto. 
Entretanto, o clima miUtar foi-se 
deteriorado progressivamente e 
culminou com aqueles actos que 
todos puderam presenciar, que se 
traduzem em actos de insubordi
nação e indisciplina colectiva, 
que agravara mais porque o en
tão chefe do Estado-Maior, ma
ior Metelo, se havia deslocado a 

em ~Jacau 
são bem definida e traz sobretu
do o aval da Comissão de Desco
lonização. A missão era descolo
nizar de facto. A missão irá res
tituir ao povo timor a dignidade 
perdida>. «São traçadas, logo que 
cá se chega, as ll.nha.s mestras 
daquilo que se vai entendendo 
por descolonização. Estabelecem
-se os primeiros contactos e ini
cia-se um diálogo extremamente 
frutuoso com as três associações 
políticas mais representativas, ou 
seja a FRETILIN, a APODETI 
e a UDT, Gera-se um clima de 
abertura total a todos as formas 
de participação na vida politica. 
Tomam-se iniciativas que pos
sam institucionalizar esta parti-

cipação. Em consequência desta 
abertura, e como era evidente, 
gerou-se a calma no processo ~
lftico que permite trabalhar, que 
permite construir, que permite 
discutir sãmente as ideias que de 
facto ajudem a edificar e aju
dem a restituir ao povo timor a 
sue. dignidade~. 

A coligação com problemas. Em que pensaF 
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Em fins de Dezembro o Ga
binete de Assuntos Politicos emi
te um comunicado onde dá ·a co
nhecer a constituição do Conse
lho do Governo e que a primeira 
sessão se realizaria no dia 3 de 
Janeiro. 

E assim aconteceu. Com o cce 
rimonial àa praxe» realizou-se 
abertura. Os órgãos de informa
ção estiveram presentes o Gover
nador fez um pequeno discurso 
de abertura. Depois os jornalis
tas saíram. E passado meia hora 
sairam todos. Viemos depois a 
saber que os representantes da 
FRETILIN leram uma declara
ção discordando da composição 
do Conselho de Governo. Para 

lógicas> (e não só} aumentam. 
Os partidos não se entendem. 
Após muitos pedidos, o cônsul 
da Indonésia acede a conceder 
uma entrevista ao semanário cA 
Voz de Timor>, na qual faz de
terminadas afirmações decidida
mente pro-APODETI. Além de 
todas as reacções àquela entre
vista, que também foi radiofundi
do, cremos mesmo que isso terá 
provocado um sentimento nacio
nalista mais arreigado e vai pro
vocar, portanto, uma aproxima
ção entre a FRETILIN e a UDT. 
E a 22 de Janeiro deste ano os 
dois partidos que defendem a in
dependência de Timor acordam 
constituir uma coligação que 
assenta um oito pontos base co
muns. 

Esta coligação vai cavar, ain
da mais, o fosso que já existiam 
entre aqueles partidos e a APO
DETI. De facto o ponto n.0 2 
daquela base repudia a Associa
ção Popular Democrática Timo
rense, APODETI,I <por defender 

O Governo está solucionar a nacionalidade de Timor 

,um órgão daquele tipo não ficar 
a funcionar como partido único 
Lemos Pires decide acabar com 
o Conselho do Governo. 

E é aqui, que após um trabalho 
que se vinha fazendo bastante 
proveitoso, sofreu uma marcha 
atrás, um impasse. 

Lemos Pires e os seus colabo
radores mais directos no proces
so politlco não desistiram. Nas 

ideias integracionistas e neo-co
lonialistas, contrárias aos verda
deiros anseios do povo do Timor
• Leste e à Carta das Nações Uni
das». 

< ... o realismo dos dois parti
dos levou-os a estabelecer uma 
plataforma de entendimento. Is
to é muito importante porque 
sempre se pensou que sendo eles 
representantes da população de 
Timor, deveriam poder encontrar 
pontos comuns, pontos de inte
resse comum, que lhe permitis
sem avançar no processo. Ora a 
UDT e a FRETILIN alcançaram 
efectivamente esse nivel, o que 
facilitou muito mais o diálogo· 
entre o descolonizador e o des
colonizado, <- disse o major 
Adelino Coelho em Lisboa, em 
declarações ao programa do 
MFA. 

Conversações 
Preliminares 

w:n== tà" 

de Descolonização de Timor~ a 
grande impulsionadora de tudo 
o que acontece neste momento. 
Apareceu há pouco mais de um 
mês e é formada pelo governa
dor e comandante-chefe, pelo 
chefe da repartição militar do 
Comando-Chefe e chefe da Re
partição de Gabinete, pelo Co
mandante militar(\.e chefe do Es
tado Maior do CTIT, e os mem
bros da Comissão Coordenadora 
do MFA. em Timor. 

Sobre a criação dessa Comis
são de De:!!colonização usamos 
as palavras do major Adelino 
Coelho: < ... verifica-se, e o pró
prio governador tinha essa sen
sação, de que se tornava neces
sário impulsionar, definir direc
trizes da evolução do processo de 
descolonização. Ora essas direc
trizes e esse impulso ao processo 
de descolonização deve ser levado 
por diante ... > 

E, realmente, daf saiu o gran
de impulso. E foram marcadas 
as conversacões preliminares 
com os partidos. E, no sete de 

Maio iniciaram-se aa conversa
ções com a coligação FRETI
LIN /UDT, e no dia 9 com a 
APODETI. 

A primeira grande discussão 
terá sido, segundo os observado
res, a legalidade ou não da 
APODETI. Teria sido a grande 
luta da coligação. 

Depois, na reunião da Qm11a
BA0 de Descolonizaca,o com a 
APODETI, terá sido o reconhe
cimento do direito de Timor à 
independência. Aliás o que esta
ria fora de dtscUSiSão se atender
mos ao articulado da lei 7 /74:, 
de 27 de Junho. 

Mas, como ~ a APODETI 
no comunicado difundido na 
véspera das conversações, seriam 
cflexiveis:>. E acabaram por 
a.ceitar esse principio do direito 
A independência, «até porque pe
la Carta das Nações Uuidas a 
integração se pode processar ao 
nivel de países independente.e;>, 
como o disse o major Adelino 
Coelho, ao programa do MF A em 
Lisboa. 

E passamos a transcrever as 
palavras do major Francisco Mo
ta, quando numa sessão de escla
recimento realizada pela Comis
são Coordenadora do MF A em 
Timor e dirigida a professores e 
alunos, em Janeiro do ano cor
rente: 

Lisboa, o qual havia tentado a.in
da obter uma certa coesão nas 
Forças Armadas face à inope· 
rância total do Governo local e 
a falta de directlvaa concreta do 
Governo de Lisboa>. 

::::::=====~======= ...oes de esclarecimento, nos contactos com a população, nos 

Após uma série de contactos 
- entre o governo e os partidos 
politicos. especialmen~ depois do 
regresso de Lisboa de Lemos Pi
res e de Francisco Mota (não 
nos esquecemos natura.J.Inente do 
imenso trabalho reaUzado sõzi.
nho por Costa J'6Datas). E dado 
o impaaae a que se assistia o go
verno de Portugal em Timor 

Major 
Vif.or Alves 

<Esta Comissão iniciou o seu 
trabalho de politização das cú
pulas desses embrionárias movi
mentos de opiniões. Faz-se •i
multâneaJllente um esforço para 
tirar da clandestinidade a APO
DETI, partido que advoga a ln~ 
tegração na Indonésia. 

cNotam-se os primeiros sinais 
de desacordo entre oficiais com a 
pessoa do então governe.dor Al
ves Aldeia o qual havia sido ex• 
tremamente infeliz ao apreciar o 
movimento das Caldas da Re.i· 
nha, chamado de traidores àque
le punhado de jovens que tudo 
tinha sacrificado, até a seguran• 
ça da sua própria famDla>. 
(Como se sabe aquele àiscur
ao deveria sair, e cheg°" a estar 
composto na lmpreru11 N actonal, 
ntJ edtç4o do dla !6 de cA Voz 
de Timor> e foi, logo que hotme 
conhecimento do t:x:ito do Mom
mento àe !5 de Abril, destrufdo 
o te:x:to e a composição flpogrd
ffoa. Hou'IJe a seguir mufta gente 
que ofereceu muito bom dinhei-

r 

cAs associações poUtlcaa vão 
radicalizando mais as suas posi
ções e criam um clima demagó
gico onde avultam as acusações, 
personalizam muitas que:!!tões e 
se reacendem 6dlos antigos>. 

_,,,_ __ .. ~ .... .pUo·~ ...... ·.- .• ---_.. <ir;·---

2.0 prríodo: 
descolonizar 
de facto 

E voltamos a transcrever as 
palavras do major Francisco Mo
ta: <Foi neste clima de cn!o 
construção» que desembarcou o 
governador Lemos Pires com ai· 
guns oficiais para o ajudarem 
na tarefa que se adivinhava di· 
ficil>. 

<0 novo governo traz uma mis· 

Principie de Janeiro : 
llarcha atrás 

Ao mesmo tempo que decor
ria o diálogo extremam~te fru
tuoso> com os partidOil, inicia
ram-se os contactos do governa
dor com as populações, através 
4e frequentea viageils do coronel 
Lemos Pires aos concelhos e pos
tos adminilltrativoa, falando às 
pemoa.s em termos absolutamen
te real1staa. 

Em todm oa dl6logos que Le
moe Pires manteve foi tónica do
minante apelar para a partici
pação dos partido• no governo. 
Eesa. colaboração entre outras 
coisas, contava da formação de 
um Conselho do Governo, onde, 
além dos membros natos, ee in
cluiria representantes dos três 
partidos. A APODETI recusou 
desde logo, à partida. ll ainda 
por cima dando como explicação 
de que não reconheceria o go
verno português em Timor. Ka. 
mo BSl!lim, Lemos Pires foi para 
a frente, com a participação da 
FRETILIN e da UDT. 

contactos com os partidos pollti
cos, o <governo da descoloniza
ção» continuam a apelar para. a 
colaboração dos partidos. Pedem 
mesmo a união dos partidos para 
um objectivo final apesar das 
ideologias serem diferentes. 

Entretanto, como havia de ser 
dito num comunicado governa· 
mental, a Comissão de Descolo
nização de Timor havia formu
lado um pedido para que um 

A APODETI caber-lhe-ia a Pasta de Trabalho 1 

membro do Conselho da Revolu
ção viesse a Timor. Esse pedido 
veio a ser aceite, e da melhor Coligação 

Fretilin/U D T 

IUK>lve iniciar conversações pre-
11mina.res com as associações po
Hticas mais representativas 
coligação FRETILIN /UDT e forma, já que a pessoa indicada 
APODETI. 

E vamos aqui abrir um pa
Entretanto as «agressões ideo- rêntesls para falar da Comissão 

foi o major Vítor Alves, igual-

(Continua na pág. "/) 
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Criadas as condições legais para o Exerci cios 

funcões de au ,oridades • rurais de Timor 
Uma maior participação e 

uma total responsabilidade ao 
povo de Timor na escolha dos 
seus chefes directos, e a cria
ção de condições para o exercicio 
das funções de autoridades ru
rais, agora mais responsãveis 
por representarem a vontade ex
pressa da população, constituem 
premissas fundamentais para a 
descolonização de Timor. 

As funções das autoridades 
rurais revestem-se da maior im
portância pois cumpre-lhes de
senvolver acções que sirvam não 
só os verdadeiros interesses do 
seu povo, que neles deposita to
da a confiança, mas também os 
superiores interesses de ~imor. 

Estão criadas neste diploma, 
as condições legais para o exer
cicio da democracia que se pre
tende cultivar e para que o pro
cesso de descolonizac;ão de Ti
mor agora iniciado, seja de acor
do com a vontade do seu povo. 

Nestes termos e ouvidas as as
sociações políticas de Tlmor e a 
Comissão de Descolonização de 
Timor, usando da faculdade c?n
ferida pela alínea c) do _artigo 
135.º da Constituição, conJugado 
com o disposto no n.º 3.º do ar
tigo 2.0 do Decreto-Lei n.0 360/ 
/74, de 17 de Agosto. 

O Governador manda; .... 
DAS AUTORIDADES 

RURAIS 

CAPiTULO I 

DA DIVISÃO TERRITORIAL 
TRADICIONAL 

Artigo l.• 

(Povoações, sucos e regulado:t ou 
jurisdições) 

o território de Timor divide
-se tradicionalmente em Povoa
ções, Sucos e Regulados ou Ju
risdições. 

1. • Povoação é o agregado po
pulacional, constituído por um.a 
ou mais familias, com um m1-
nimo de 50 contribuintes. 

2.0 Suco é o agregado popula· 
cional constituído por uma ou 
mais povoações, com um mínimo 
de 250 contribuintes. 

3.º Regulado ou Jurisdição é a. 
divisão territorial tradicional, 
constituído por um ou mais su
cos, subordinados tradicional
mente ao mesmo Régulo ou Che· 
fe de Jurisdição. 

§ 1.0 - A povoação e o suco 
constituem divisões das sub-re
giões, estando integradas. na di
visão administrativa de Tnnor. 

§ 2.0 - Os regulados e jurisdi
ções, embora mantenham. o ca
râcter como divisão tradicional 
e venham a ser representados 
nos orgãos de administração do 
território, não constituem q\lal
quer sub-divisão administrativa. 

Artigo 2.• 

(Sucos e povoações tndepen.
dentes) 

Os sucos não subordinados à 
autoridade tradicional do régulo 
ou chefe de jurisdição, são desig
nados «sucos independentes»: 

As povoações não subordina• 
das à autoridade tradicional de 
qualquer chefe de suco, régulo 
ou chefe de jurisdição são de
signadas «povoações independen
tes». 

§ 1.0 Os sucos que não confir· 
roem o régulo ou o chefe de ju
risdição de que trandici.onalmen
te dependem, tornam-se «sucos 
indenendentes». 

§ 2.0 - As actuais «povoações 
independentes» poderão transfor
mar-se em «sucos independentes» 
quando atingirem as condic;ões 
leg-ais mínimas. Fica vedada a 
criação de novas povoações des
te tipo. 

Artigo 3.0 

(Cri,ação, unificação e extinção 
de povoações, sucos e regula
dos ou jurisdições) 

1.0 Podem ser criados, unifi
cados ou extintos sucos e povoa-

'* 

ções, desde que circunstâncias de 
oru~m puuuco-aurruruscrai1va1 

economica e social o JU:sm1que e 
russo cou1.:..i1·aem as popuiai;oes 
in•eressadas. 

2.0 Nao serão criados novos 
regulaaos ou jur1sà1çoes, poden
do os actualmente exlStentes ser 
uniricados ou extinws, pelos 
mesmos motivos e cond1çôes indi
caàas no número anterior. 

§ 1.0 - Ê da competencia do 
Governo de Timor em face de 
proposta apresentada pela Co
missão Executiva Regional, fun
damentada no parecer do respec
tivo Conselho Regional e depois 
de ouvidas as populações inte
ressadas, a criação, unificação e 
extinção de sucos, bem como a 
unificação e extinção de regula
dos e jurisdições. 

§ 2.0 - :E: da competência dos 
Conselhos Regionais, mediante 
proposta fundamentada das Co
missões Executivas Locais, ouvi
das os respectivos Conselhos Lo
cais e as populações interessadas 
a criação, unificação e extinção 
de povoações. 

Artigo 4.0 

(Casos especiais da extinção das 
povoações, sucos e regulados 
ou jurisdições) 

Podem constituir causas de ex
tinção, em especial; 

l.º Da povoação, e quando ve· 
nha ter menos dos 50 contribuin
tes. 

2. • Do suco, quando a respec
tiva área for incorporada na ârea 
urbana duma região, ou venha 
a ter men0s de 250 contribuintes. 

3.º Do regulado ou jurisdição, 
quando o régulo ou chefe de ju
risdição não for confirmado no 
m!n1mo por um dos su-::cs que 
lhe estejam tradicionalmente su
bordinados, ou por morte, re
núncia ou deposição do respecti
vo régulo ou chefe de Jurisdição. 

Artigo 5.0 

(Delimitações das povoações e 
sucos) 

A delimitação das povoações 
e sucos deverá fazer-se tendo em 
atenção a vontade da maioria 
das populações interessadas e as 
tradições locais e serâ feita- de 
forma a que a ârea de cada po
voação fique incluída no mesmo 
suco, e a de cada suco na mesma 
sub-região. 

§ 1.0 - Compete aos Conselhos 
Locais, depois de ouvidas as po
pulações e as autoridades rurais 
interessadas, delimitar as povoa
ções, carecendo a decisão de ho
mologação do respectivo Conse
lho Regional. 

§ 2.0 - Compete aos Conselhos 
Regionais, depois de ouvidas as 
populações e as autoridades ru
rais interessadas, delimitar os 
sucos carecendo a decisão de ho
mologação do Governo de Timor. 

Artigo 6.• 

(Delimitação dos regulados e ;u
risdições) 

A delimitação territorial dos 
regulados e jurisdições, é da 
competência do Governo de Ti
mor, mediante proposta dos Con
selhos Regirmais e depois de ou
vidas as autoridades rurais em 
reunião pública com as popula
ções interessadas. 

Artigo 7.• 

(Chefes de 'l)ovoação, chefes de 
suco, e régulos ou chefes de 
;urisdições) 

l.0 Em cada povoação e suco 
have:•â um chefe denominado 
respectivamente chefe de povoa
ção e chefe de suco. 

O regulado ou jurisdição é en
cabeçado por uma autoridade 
tradicional denominada régulo 
ou chefe de jurisdição. 

2.0 Aos chefes de povoação e 
de suco, e aos régulos ou chefes 
de jurisdição, compete exercer 
as funções que lhe são atribuídas 
pelo presente diploma, pelo uso 
local que o nio contrariar e ain
da as que lhe forem delegadas 

pelas Comissões Exe.cutivas de 
que dependem. 

Artigo 8.• 

(Hierarquia tradicional) 

1.0 Os chefes de povoação es
tão directamente subordina
dos aos chefes do respectivo su
co, de acordo com os usos e cos
tumes, e por forma a não con
trariar o espirita do presente di
ploma. 

2.0 Os chefes de suco estão di
rectamente subordinados ao res
pectivo régulo ou a Comissão 
Executiva Local, conforme ou 
não incluídos num regulado, cujo 
régulo tenha sido previamente 
confirmado. 

3. 0 Os régulos estão directa e 
exclusivamente subordinados à 
Comissão Executiva Local, quan
do o regulado se confine dentro 
duma única sub-região. Desde 
que a ârea dum regulado, abran
ja J+lais do que uma sub-região, 
o régulo está subordinado às 
respectivas Comissões Executi
vas Locais territorialmente com
petentes. 

Artigo 9.º 

(Forma de nomeação das autori
dades rurais) 

1.0 Os chefes de povoação e 
suco são nomeados por eleic;ão 
ou confirma<;ão, dependendo a 
continuac;ão dos actuais rég-i_tlos 
no desempenho das suas funções, 
da respectiva confirmacão. 

2.0 As eleicões e confirmações 
referidas em 1.0 terão lu~ar de 
2 em 2 anos, no período cnm
preenrlido entre Maio e 011tul)ro 
dos anos ímnl'lrefl. salvo d<'termi
naci'io em contrário do Governo 
de Ti.mor. 

§ 1.0 - Have,.li, porém. lu!'"a.r 
a elir.ões de chefü de nnvol'!..,l'ío 
ou suco. fora dns ne,..focfos inili
c:idns no cnrnn do ::irtlao, semnre 
OHP se vprffln11e :mortl'. resiP'Ila
cãn ou !lP"'""'"!i" flp "'1"1tma da
Clll","'" :i11tn,.1n,-,fl"" ,.n.,."'is. 

§ 2.0 - No período que me
deie entre a vacatura da chefia 
e a eleição do novo chefe, será 
a chefia exercida interinamente 
pelo respectivo ajudante, devendo 
as eleições referidas no parágra
fo anterior ter lugar dentro do 
período de 1 mês, contado a par
tir do facto motivador da vaca
tura, e sendo a organização das 
mesmas da competência das 
respectivas Comissões Executi
vas Locais. 

CAPITULO II 

DA ELEIÇÃO OU 
CONFIRMAÇÃO DAS 

AUTORIDADES RURAIS 

SECÇÃO I 

Eleitores e legíveis 

Artigo 10.0 

(Eleitores) 

Para efeitos do presente diplo
ma, consideram-se eleitores to
dos os cidadãos de ambos os se
xos que reúnem· as seguintes 
condições; 

1.º Ter nacionalidade Portu
guesa. 

2. º Ser natural de Timor ou 
residir há pelo menos 5 anos em 
Timor. 

3.º Ter mais de 18 anos. 
4. •Estar recenseado na povoa

ção ou vila, nos casos em que 
esta é considerada. 

§ único - Os habitantes das 
vilas apenas serão considerados 
eleitores das autoridades rurais 
quando, estando nela recensea
dos, sejam em número igual ou 
inferiora a 10, e votação na elei
ção da autoridade rural da divi
são tradicional em que esteja si
tuado e edificio sede da respec
tiva divisão administrativa. 

Artigo 11.0 

(Elegíveis) 

Podem ser candidatos a Che
fes de povoação: ou de suco, 
além dos actualmente em exer-

ciclo, os cidadãos de ambos os 
sexos que reúnam as seguintes 
condições: 

1.0 Ter nacionalidade Portu
guesa. 

2.e Ser natural de suco ou, 
sendo natural de Timor, ser re
censeado e residente no suco há 
pelo menos 5 anos. 

3.0 Ter mais de 18 anos. 
4.0 Ser a respectiva candidatu

ra apoiada por 15 ou 50 eleito
res, respectivamente da povoa
ção óu suco, conforme se trate 
da chefia de uma ou outra divi
são tradicional. 

5.0 Declarar previamente que 
aceita a candidatura. 

6.0 Declarar que passa a resi
dir na povoação ou suco para 
cuja chefia se candidata. 

SECÇÃO II 

Recenseamento Eeitoral 

Artigo 12.0 

(Verificação do direito de voto) 

Só pode votar quem estiver 
inscrito nas respectivos cadernos 
de recenseamento eleitoral. 

Artigo 13.0 

(Elaboração de cadernos eleito
rais) 

Compete aos funcionãrias dos 
actuais postos administrativos ou 
administrações dos concelhos a 
elaboração dos cadernos eleito
rais, que serão constituídos por 
folhas cujo modelo é anexado ao 
presente diploma, e que serão 
preenchidas tomando por base 
os cadernos de recenseamento 
geral. 

§ 1. • - O recenseamento é 
feito por povoações ou vilas, de
vendo, quanto a estas, ter-se 
atenção ao § único do artigo 10.0 

§ 2. º - Os funcionários 
competentes para a elaboração 
dos cadernos eleitorais deverão 
fazer constar os totais apurados 
de eleitores, por povoação e por 
suco, em impresso cujo modelo 
se anexa ao presente diploma. 

Artigo 14.• 

(Colaboração dos partidos políti
cos) 

Os funcionârios a que compe
te a elaboração dos cadernos 
eleitorais nos termos apontados, 
deverão convocar os partidos po
líticos para, através dos respecti
vos delegados, neles colaborarem. 

Artigo 15.0 

(Reclamações) 

Concluida a elaboração dos ca
dernos eleitorais, e sempre que 
possível, serão os mesmos postos 
à disposição do público no edifí
cio da respectiva sede adminis· 
trativa nos três dias que antece
dem a realização das respectivas 
leições. 

§ único - Quaisquer recla
mações acerca do preenchimento 
dos cadernos eleitorais devem 
ser aprsentadas à mesa que pre
side às eleições, antes de ser da
do início à votação, sendo a re
ferida mesa competente para de
cidir da procedência ou improce
dência das mesmas. 

SECÇÃO III 

Apresentação das candida
daturas 

Artigo 16.0 

(Chefes em exercício) 

O Chefe em exercício na data 
das eleiqões é candidato por di
reito próprio estando, quando às 
demais condições, em pé de 
igualdade com os restantes can
didatos. 

Artigo 17.• 

(Outros candidatos) 

As candidaturas devem ser 
apresentadas pelos proponentes, 
em número referido no n. 0 4 do 
artigo 11.0 , à mesa que preside à 
respectiva eleição imediatamente 
antes desta, apondo as suas im
pressões digitais ou assinaturas 
em impressos próprios, cujo mo
delo é anexado ao presente diplo
ma, e será preenchido pelo secre
tãrio da respectiva mesa eleito
ral. 

§ único - Os ajudantes que 
na data das eleições desempe
nhem funções de chefes nos ter
mos do § 2. 0 do artigo 9.0 , pode
rão candidatar-se ao respectivo 
lugar, desde que se verifique o 
condicionalismo do corpo do ar
tigo. 

Artigo 18.0 

(Eleição sucessiva para lugares 
diversos) 

O candidato eleito chefe de 
povoação, não está inibido de 
concorrer à eleição para chefe 
de suco, desde que se monstrem 
preenchidos, em relação a ele, 
os requisitos legais da candidatu
ra. 

§ 1.• - A eleição para chefe 
de suco de um candidato ante
riomente eleito chefe de povoa
ção, implica a imediata repeti
ção das eleições para o preenchi
mento do lugar deixado vago. 

SECÇÃO IV 
Eleição, confirmação e as

sembleia de voto 
Artigo 19.0 

(Forma de eleição, local, data a 
seu anúncio) 

As autoridades rurais são 
eleitas ou confirmadas por sufrâ
giQ-directo e secreto dos respec
tivos eleitores. 

§ único - A eleição ou confir
mação das autoridades rurais, te
râ lugar nas sedes dos respecti
vos sucos, em dia a marcar pelo 
Governo de Timor, dentro do pe
ríodo indicado no n.• 2 do arti
go 9.0

, e da qual será dada pu
blicidade com a necessária ante
cedência. 

Artigo 20.0 

( Assemblei,a Eleitoral) 

1.º Cada povoação constitui 
uma Assembleia Eleitoral para 

:o da eleição do respectivo 
chefe. 

2. 0 O conjunto das povoações 
dum suco constituem uma As
sembleia Eleitoral para efeito da 
eleição ou confirmação do res
pectivo chefe. 

§ 1. º - As eleições para che
fes de povoação e chefes de su
co a que aquelas tradicionalmen
te pertençam, são feitas no mes
mo dia, presididas pela mesma 
mesa eleitoral, realizando-se em 
primeiro lugar as dos chefes de 
povoação. 

§ 2.0 - Quando um suco esti
vei subordinado à autoridade 
tradicional dum régulo ou chefe 
de jurisdição, a respectiva con
firmação terá lug-ar imediata
mente a seg-uir à eleição do res
pectivo chefe de suco. 

Artigo 21.• 

(Eleições e confirmações) 

:li'! condição essencial para a 
reali.zacão de eleicões e cnnfir
m::tC'ões das autoridades rurais, a 
presenca às mesmas de um nú
mero respeC'tivo de eleitores. 

§ 1.0 
- Considera-se como nú

mero representativo, sem neces
sidade de qualquer procedimen
to especial, 50 por cento dos elei
tores. 

No caso da percentagem de 
eleitores presentes ser inferior 
a 50 por cento, a mesa eleitoral 
deverâ efectuar as eleições se o 
julg-ar conveniente, exarando na 
acta. os motivos aue a levaram 
a tomar tal decisão, após ter 
averig-uado localmente as razões 
que determinaram a ausência da 
população. 
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§ 2.0 - Quando não aparece
rem candidatos a chefe de uma 
povoação e esteja presente o nú
mero mínimo de eleitores referi
dos no corpo do artigo, conside
ra-se tàcitamente reconduzido o 
chefe em exercício na altura das 
eleições. 

§ 3. º - Quando não compare
cerem eleito1·es em número con
siaeracio sutic1ente pelo corpo do 
artigo ou nenl1um dos cànàida
tos obtiver o minimo exigiao no 
artigo 24.0 , haverá lugar a no
vas eleições ou confirmações, em 
data e lugar a designar pela res
pectiva Comissão Executiva Lo
cal, dentro de 1 mês após a elei
ção da mesma. 

§ 4.0 - A não comparência de 
número mirnmo de eleitores, 
considerado no corpo deste ar.: 
tigo, às eleições ou confirmações 
reieridas no § anterior, poeierá 
originar e extinção da povoação 
ou suco em causa, e a respectiva 
integração em povoações ou su
co limitrofe. 

§ 5.0 - No periodo compreen
dido entre a primeira e a segun
da eleição ou comfirmação, as 
populações da povoação ou suco 
em causa, não ficarão represen
tadas em qualquer colégio eleito
ral. 

Artigo 22.0 

(Condições especiais de confir
mação de chefe de suco e de 
régulo ou chefe de jurisdição) 

:Artigo 26, 0 

(.Recursos/ 

Das eleições ou confirmações 
das autoridades rurais, ;iõ cabe 
recurso para a Comissão Central 
d·~ Eleições, por qualquer irregu
laridade cometida pela mesa. que 
·às 1!!._esmas preside. 

CAPITULO m 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 27.• 

(Residência das autoriàaàes ru
rais)_ 

As autoridades rurais; resi-_ 
dem obrigatõriamente naá suas 
ãreas e procurarão desempenhar 
as suas funções que lhes incum~ 
bem, respeitando quanto possí
vel os usos, costumes e tradições, 
que não contrariem as disposi
ções legais em vigor. 

Artigo 28.0 

(Ajudantes das autoridades 
rurais) 

Para auxiliar os chefes no 
cumprimento das suas obriga
çoes como autoridades ruraili, 
nomeadamente na cobraça de 
impostos, poderão os mesmos 
dispõr doli seguintes ajudantes: 

1. • Régulos ou chefes de juris
dição - 1 por cada 500 contri-

A confirmação de chefes de buintes no mãximo de 5 
suco e regulado ou chefes de ju- 2.• Chefes de suco - menos 
risdição em exercício à data das de 250 contribuintes não tem di
eleições, terá de ser expresso, e reito 251 a 300 contribuintes não 
só poderã ter lugar, em relação tem direito 251 a 300 contribuin
a chefes de suco, quando não tes não tem di~eito 251 a 300 
houver outro _candidato que re~coqt~: ~uintes, 1 aJudante p~r ca-
na as condições exigidas pel __ !' 'li, além de 300 contnbuin-
presente diploma. tes: mais 1 ajudante. 

§ 1. • - !'ara se considerar 3.0 Chefes de povoação - me-
connrmado wn chefe de suco te- nos de 100 contribuintes não tem 
ra ae ooter metaeie mais um dr - ~ _t"l lOl a 150 contribuintes, 

J cios eleitores do respe( .,, _ te por cada 50 além de 
V•.) suco prei:.t:u•'-''» •t:uuo e1n corl. . ~- ribuintes mais 1 ajudan
sideração o disposto no corpo do 
artigo 21.0 Artigo 29.º 

§ 2.• - Para se considerar 
confirmado, um régulo ou chefe 
dl! jurisdição, terá de verificar~ 
-se o disposto no § anterior em 
cada um dos sucos subordinados 
tradicionalmente à sua autorida
de, 

Artigo 23.0 

(Consequência de não confirma
ção ào chefe de suco e àe 1 
gulo ou chefe de jurisdição) 

1.0 Os chefes de suco que não 
forem confirmados nos teri 
do artigo anterior, renuncia 
imediatamente ao cargo, se 
eleito pelos chefes das povoações 
que constituem o suco, aquele 
dentre eles que desempenhará in
terinametne as respectivas fun
ções,, até à realização das elei
ções referidas no § 2.0 do arti
go 21.0 

2.• Os régulos os chefes do ju
risdição deixarão de exercer 
qualquer autoridade sobre as po
pulações dos sucos que não o 
confirmarem, nos termos do arti
go anterior, os quais passarão 
a ser «sucos independentes». 

Artigo 24.• 

(Apuramento da eleição) 

Dos candidatos a chefes de po
voação ou suco, considera-se 
eleito o que reunir número de vo
tos igual a metade mais um dos 
eleitores presentes. 

§ único - Quando houver 
mais de 2 candidatos e nenhum 
ceies reunir o número de votos 
exigidos no corpo de artigo, terã 
lugar 2.• votação a que concor
rem os dois candidatos com mais 
votos na l.•, sendo eleito a can
didato que nesta 2.• votação, con
seguir o referido minimo de me-
tade mais um. e 

'Artigo 25. e 

(Investidura dos chefes eleitos ou 
confirmados) 

Os chefes de povoação e de su
co eleitos ou confirmados, são 
investidos logo após a respecti
va eleicão ou confirmação pelo 
presidente ·da mesa, que actuarã 
por delegação do Governador de 
Timor. 

( Previlégios) 

Os ~hefes rurais tem os previ
légios -!lUe os usos e costumes lo
cais llles conferirem. Contudo, 
poderão ser recusados alguns de
les pelos Conselhos Locais ou 
Regionais, sempre que isso se 
mostre incompatível com os in
teresses das populações. 

Artigo 30.0 

_r \ (.Remunerações) 

O exercicio das funções de au
toridade rural é remunerado. 

1.• ,,chefes de povoação re~ 
cebei, !. turalmente o correspon
dent-7. . 10 por cento sobre as re
ceita~" provenientes da cobrança 
do Imposto Domiciliário e Taxa 
de Gado da povoação. 

2. 0 Os chefes de suco recebem 
anualmente o correspondente a 
5 por cento sobre as receitas pro
venientes da cobrança do !mosto 
Domiciliário e Taxa de Gado do 
suco, não podendo, no entanto, 
ter uma remuneração inferior a 
qualquer chefe de povoação do 
seu suco. 

3. • Os régulos e chefes de ju
risdição recebem anualmente o 
correspondente a 1,5 por cento 
sobre as receitas provenientes 
da cobrança do Imposto Domi
ciliário e Taxa de Gado do regu
lado ou jurisdição respectivos, 
não podendo contudo ter uma 
remuneração inferior a qualauer 
chefe de suco do seu regula
do. 

§ 1 - Se a autoridade rural 
não conseguir mais de 80 por 
cento dos impostos, não terã re
muneração. 

§ 2. • - Se no caso do parágra
fo anterior se tratar dum chefe 
de povoação, o chefe de suco e o 
rég-ulo ou chefe de jurisdição não 
receberão a remuneração corres
pondente a essa povoação. 

Artigo 31.0 

'(.Renúncia à chefia) 

Os chefes rurais podem em ca
sos excepcionais devidamente 
comprovados e justificados, re
nunciar ao cargo. A renúncia 
pode ser por: 

1.0 Doença 
2. • Chamada para cargos pú

blicos. 
3. • Ser eleito ou nomeado para 

desempenhar um cargo superior 
ao que ocupa. 

~. • Quaisquer outros casos de
pois de aprovados por quem de 
direito. 

Artigo 32.0 

(Competência para aceitação do 
pedido de renúncia) 

O pedido de renúncia ao cargo, 
contendo bem expresso o motivo 
será dirigido: 

1.0 Para chefe de povoação, à 
ccmissão executiva local que o 
submetrã ao Conselho Local para 
decisão, cabendo recurso para o 
Conselho Regional, através da 
Comissão Executiva Regional. 

2.0 Para chefes de suco e régu
los ou chefes de jurisdição, a Co
missão Executiva Local, que o 
submeterã ao Conselho Regional 
para decisão, cabendo recurso 
para o Governo. 

Artigo 33.0 

(Outros previlégios) 

São ainda direitos das ant" · 
dades rurais, além dos indicadolil 
nos artigos anteriores: 

1.0 Alimentação e habitação 
gratúítas quando se encontram 
em serviço, fora das respectivas 
Regiões, ficando ao critério da 
entidade que determinou o servi
ço a forma do pagamento do 
abono. 

2. • Isenção do pagamento do 
imposto domiciliário e respecti
vos adicionais, que é também ex
tensiva aos ajudantes dos chefes. 

3.º Quando possível, facilidades 
na utilização dos transportes do 
Estado, quando se desloquem em 
serviço dentro da região. 

4.0 Licença de caça gratuita, 
envolvendo o uso e porte de ar
ma de fogo, de alma lisa. 

5. • Assistêncica médico- sani
tária gratuita. 

Artigo 34.• 

(Deveres dos régulos ou chefes 
de jurisdição) 

Compete aos régulos ou chefes 
de jurisdição; 

1. • Cumprir prontamente to
das as determinações emanadas 
da respectiva comissão executiva 
de que dependem. 

2.• Zelar pelos interesses das 
populações da sua área, promo
vendo o bem-estar geral. 

3. • Fazer parte do Concelho 
Local e dos Colégios Eleitorais 
local e regional. 

Artigo 35.0 

(Deveres dos chefes de suco) 

Compete aos chefes de suco: 
1. • Cumprir as ordens das res

pectivas Comissões Executivas 
Locais e providenciar para que 
as populações as cumpram. 

2.• Tornar pública as determi
nações e avisos que lhes forem 
transmitidos pelas Comissões 
Executivas Locais e trazer ao 
conhecimento destas as queixas, 
pedidos e reclamações das popu
lações sob a sua autoridade. 

3.0 Manter a ordem no respec
tivo suco. 

4.º Participar imediatamente 
As Comissões Executivas Locais 
quaisquer ocorrências extraordi
nárias que se dêm na sua área, 
tais como crimes ou tentativas 
de crimes, falecimento, doenças 
de carácter epidémico ou suspei
to, quer nas pessoas quer nos ga
dos. 

5.° Colaborar no recrutamento 
de pessoas vãlidas, destinadas à 
defesa do território ou para ocor
rer a calamidade pública. 

6.0 Participar às Comissões 
Executivas Locais todos os nasci
mentos e óbitos ocorridos na 
ãrea sob a sua jurisdição. 

7.0 Denunciar o fabrico clan
destino de bebidas alcoólicas. 

8. • Opõr-se e denunciar a prã
tica de bruxarias e adivinhações 
e muito especialmente as qce re
presentam violências contra as 
pessoas. 

9.0 Auxiliar as Comissões Exe
cutivas Locais na polícia da sua 
área e prender os criminosos ou 
suspeitos, entregando-os imedia
tamente à autoridade policial 
competente. 

10.º Iniciar as populações à 
prática das culturas aconselha
das pelas Comissões Executivas 
Locais. 

12.0 Participar às Comissões 
Executivas Locais a existência 
de armas ou pólvoras e seu co
mércio. 

13.• Acompanhar os recensea
dores enquanto estes procedem 

ao recenseamento na sua área, 
velando pela exactidão das de
clarações dos contribuinteli e in
formando os que se encontram 
ausentes. 

1.0 Providenciar para que to
dos os doentes da sua. área se
jam examinados nos respectivos 
postos sanitários locais. 

15.° Fazer parte do Conselho 
Local e dos Colégios Eleitorais 
local e regional. 

Artigo 36.º 

(Deveres dos chefes de povoa
ção) 

Compete aos chefes de povoa
ção: 

1. • Tentar auxiliar os habitan
tes desavindos nas questões que 
interessam à povoação. 

2. • Manter a disciplina e a boa 
ordem entre os habitantes da 
povoação. 

3. º Participar todas as ocor
rências aos respectivos chefes 
directos. 

4. • Prender os criminosos, 
apresentado-os imediatamente 
à autoridade policial competen
te. 

5. • Manter o asseio da povoa
ção. 

6.0 Garantir um comitério para 
a povoação a mais de 400 metros 
desta, no local que a Comissão 
Executiva Local designar. 

7.0 A cobrança dos impostos 
que couberem às populações re
sidentes na área da povoação. 

8. • Fazer parte do Colégio 
Eleioral Local. 

Artigo 37.• 

(Serviços de interesse comum) 

As autoridades rurais deverão 
reunir as populações disponíveis 
das suas áreas, para limpeza das 
povoações, abertura e conserva
ção de caminhos, vales de irriga
ção, poços e para execução de 
qualquer trabalhos de interesse 
da spopulações, como tal reco
nhecidas pelas Comissões Execu
tivas Locais, e que serão equita
tivamente distribuídos pelas pes
soas válidas, as quais deverão 
prestar a sua pronta colabora
ção. 

CAPITULO IV 

DA DISCIPLINA 

Artigo 38.0 

(Autoridade dos chefes) 

As autoridades rurais, desem
penham as funções que o uso lo
cal lhes atribuir no que não for 
contrãrio à legislação em vigor. 
A obediência que as populações 
lhes devem é a que resultar do 
cargo que ocupam e da tradição, 
mantendo-se enquanto se man
tiver nessas funções. 

§ 1. • - A deposição de um 
chefe implica a perda de todas 
as suas prerrogativas de autori
dade. 

Artigo 39.• 

(Sançães disciplinares) 

As penas aplicáveis às autori
dades rurais, pelas infracções de 
disciplina que cometerem são : 

1. º De repreensão. 
2. • Suspensão de remunerações 

até 60 dias. 
3. º Deposição. 
§ 1. º - As penas dos números 

2 e 3 são sempre averbadas na 
ficha de autoridade rural. 

§ 2.º - imposição das penas 
disciplinares autorizadas por es
te diploma não obsta ao compe
tente procedimento criminal, 
quando a infracção envolva res
ponsabilidade desta natureza. 

§ 3.• - A pronúncia ou despa
cho equivalente, com trânsito em 
julgado, implica a susperu:ão do 
exercício das funções. 

Artigo 40.• 

(Repreensão) 

- A pena de repreensão tem por 
fim punir faltas ligeiras que não 
tenham trazido prejuízo para o 
serviço. 

§ 1.0 - Serã aplicada em par
ticular ou na frente de outras au
toridades da mesma categoria do 
punido , mas nunca em público. 

Artigo 41. 0 

(Suspensão de vencimentos) 

A pena de suspensão de ven
cimentos será aplicada nos casos 
de negligência ou má execução 
dos deveres de autoridade rural, 
casos de falta de cumprimento 
ou de manifesto desleixo no 
exercfcio dos devers e de abuso 

de autoridade, sendo graduado 
consoante a gravidade da infrac
ção. 

Artigo 42.0 

(Deposição) 

A pena de deposição será apli
cável: 

1.0 Quando se verifique segun
da condenação por falta de cum
primento ou de manifesto deslei
xe no exercício dos deveres e do 
abuso de autoridade. 

2. • Em caso de reconhecida in
competência para o exercício do 
cargo, desacato às leis e costu
mes da região e manifesta falta 
de respeito às autoridades cons
tituidas. 

3.º Quando a autoridade seja 
condenada a pena maior ou cor
reccional pelos crimes de furto, 
roubo, burla, abuso de confiança, 
falsidade, difamação ou calúnia, 
provocação pública ou crime de 
prevaricação, peculato, concus
são, peita ou suborno, corrupção, 
inconfidência, incitamento à vio
lência ou outros que devem con
siderar-se desonroso ou graves 
consoante os usos da região. 

4. • Quando recrutar, directa ou 
indirectamente, quaisquer traba
lhadores para empresas privadas. 

5.0 Quando se verifique aban
dono de funções, por se ausen
tar sem autorização da área do 
povoação, suco ou regulado e ju
risdição por mais de 30 dias, fi
cando, neste caso, ainda impos
sibilitado de candidatar-se ao lu
gar e qualquer cargo público du
rante 5 anos, perdendo o direito 
à. remuneração correspondente 
ao ano em que a deposição teve 
lugar. 
iiS e M tç •• 

Artigo 43.• 

(Competência punitiva) 

A comparência para aplicação 
das penas disciplinares, perten
ce: 

1. • A de repreensão, ao Con
selho Social a quem a autorida
de esteja suvordinada. 

2.0 A de suspensão de remune
rações dos chefes de povoação, 
ao Conselho Local a quem a au
de esteja subordinada. 

3. • A de suspensão de remune
ração e deposição dos chefes de 
suco, ao Conselho Regional a 
quem a autoridade esteja subor
dinada, sendo a instrução do pro
cesso competência da Comissão 
Executiva Local, que o remeterá 
para o Conselho Reg'ional com 
parecer do Conselho Local. 

4. • A suspensão de vencimen
tos e denosicão dos régulos ou 
chefes de jurisdiGão ao Gover
no, por proposta da Comissão 
Executiva local, ouvido o Conse
lho Ree'ion<il, c8.bendo a im~tru

ção do nroC'P.sso à Comissão Exe
cutiva Regional. 

'Artigo 44.• 

(Or_qanizarão dos processos) 

As penas 2 e 3 do artigo n. • 36 
serão aplicadas em processo or
ganizado administrativamente 
pelas Comissões Executivas Lo
cais, cabendo recurso para Con
selho Regional e Governo, das 
decisões tomadas respectivamen
te, pelo Conselho Local e Con
selho Regional. Das penas n.0 • 2 

e 3 serã dado conhecimento ao 
Governo de Timor. 

Artigo 45.0 

(Pubiicaçãea). 

A aplicação da pena n.• 3 do 
artigo 36.0 a régulo e chefes de 
suco, obriga à sua publicação do 
Boletim Oficial. Para chefes de 
povoação a punição depe ser pu
blicada na ordem de serviço da 
Região. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇõES FINAIS 
E TRANSITóRIAS 

Artigo 46.0 

(Nomeação das mesas eleitorais) 

1 - A nomeação das mesas 
eleitorais para as primeiras elei
ções a realizar após a publicação 
do presente diploma, pertence ao 
Governo de Timor. 

2 - De igual modo, será da 
competência do Governo de Ti
mor, a nomeação da mesa elei
tiral que presidirã as eleições 
previstas no § 2. • do artigo n. • 12. 

Artigo 47.0 

(Legislação em contrário) 

l!: repogada toda a legislação 
anterior que contrarie o presen
te diploma, nomeadamente o Di
ploma Legislativo n.• 822, de 27 
de Junho de 1970. 

Díli, 1 de Maio de 1975. - O 
Governador, Mário Lemos Pires, 
coronel. 

(J futuro de rfimor decidido numa cimeira. 
do alto uivei e11t ~f arau 
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mente um dos membros da Co
missão Nacional de Descoloniza
ção. 

Entretanto, e dada a chegada 
e qualquer momento de Vítor Al
ves, as conversações haveriam 
de ser interrompidas, para data 
a anunciar. O certo é que o 
Conselheiro da Revolução portu
guesa chegou e cerca de três ho
ras após a chegada estava reuni
do com a Comissão de Descoloni
zação local. E foram marcados 
para dia seguinte reuniões com a 
coligação FRETILIN /UDT de 
manhã e com a APODETI, à 
tarde. Isto foi no sábado. Ao 
contrário do que se esperava o 
major Vítor Alves não esteve 
presente a qualquer destas reu
niões. Reuniu-se sim, nos inter
valos com a Comissão de Desco
lonização e depois, separadamen
te, com as respectivas delegações 
dos partidos. 

E no domingo a Comissão de 
Descolonização voltou a reunir
-se com a coligação FRETILIN/ 
/UDT. Estava em jogo a parti
cipação ou não de APODETI, em 
todo o resto do processo. Mas a 
partir do momento que aquele 
partido aceitava o princípio do 
direito de Timor à Independência., 
a coligação jã nada podia optar. 
Só que, segundo nos parece, a 
APODETI terá que fazer essa 
declaração publicamente. 

E tudo se resolveu. Nos ter
mos do artigo 2.0 da Lei n.0 7/74, 
de 27 de Junho, realizar-se-á em 
Macau, na primeira quinzena de 
Junho, uma cimeira de alto ní
vel entre os Governos de Portu
gal e os representantes das asso
ciações políticas mais representa
tivas ou seja a APODETI e a co
ligação FRETILIN /UDT, <com 
o objectivo de estabelecer a for
ma de concretização do processo 
de descolonização iniciado pelo 
Governo Português com o Mo
vimento de 25 de Abril». 

APODETI NAO PARTICIPA 
NO GOVERNO TRANSl
TóRIO? 

Como já nos referimos a gran
de «luta» entre a coligação FRE
TILIN /UDT terá sido sobre a 
forma de participação da APO
DETI. No comunicado da reu
nião entre a Comissão de Desco
lonização e os representantes dos -
partidos da coligação lê-se que 
foi discutido esse ponto». 

Segundo fontes ligados àquelas 
conversações e dignas de crédi
to, a coligação teria posto com 
condição «slnequa non» a não 
participação da APODETI no 
Governo Transitório, que se fir
mará em Outubro deste ano, 

AlllTRAL/.f.t 

após ter discutido por uma As
sembleia Consultiva (ad hoc», 
formada com base em individuos 
eleitos livremente pelo povo para 
as autarquias locais, cuja forma 
de constituição já definida mas 
que ainda nada transpareceu. 

Como no comunicado final, o 
que anuncia a realização da ci
meira, se dá conta da partici
pação da APODETI, damos co
mo certa a aceitaGão por parte 
daquele partido daquelas condi
ções. 

PORQUE ACEITOU A APO
DETI TAIS CONDIÇOES 
Um observador partidário di

ria que seria porque a APODE
TI, depois de relegar para segun
do plano a ideia que sempre 
manteve como «ponto de honra» 
do seu ideãrio - a integração de 
Timor na Indonésia -, diria que 
a aceitação daquelas condições 
seria como uma tentativa de não 
ser afastada do processo tão 
abruptamente. 

Pode ser que assim seja. Não 
acreditamos, no entanto, que a 
APODETI desista tão fàcilmente 
de um ideário pelo qual tanto se 
bateu. Nem os seus «conselhei
ros» que todos dizem o serem 
mesmo, daixariam que isso acon
tecesse tão fàcilmente. l!l tam
bém «ponto de honra» para eles. 
Não se deixarão «derrotar», eles, 
políticos de larg-a experiência por 
«políticos pós 25 de Abril». Qual 
será a tática a adoptar? 

CONSTITUINTE: lNDEPEN
D~.NCIA ... OU MORTE DA 
APODETI 

Após a realização da cimeira 
de Macau, e portanto, depois de 
acordadas quais os ministérios 
a existir no Governo de Transi
ção, prepar-se-ão condições, o 
Governo Português, para em 
Outubro deste ano, após a posse 
desse Governo, já existam as 
estruturas de acordo com as no
vas pastas. 

Segundo rumores não confir
mados (a discussão sobre quais 
e número de pastas ainda se não 
iniciou) Portugal terã a seu car
go, por intermédio do Alto Co
missário, os sectores dos N egó
cios Estrangeiros, Defesa, Justi
ça, Trabalho e Comunicação So
cial e ainda os ministérios da 
Saúde e Assuntos Sociais, Co
municações e Turismo (incluindo 
Correios e Telecomunicações, 
Transportes Maritimos, Trans
portes Aéreos) e o super-minis
tério de Desenvolvimento Nacio
nal (inclui Finanças, Obras Pú
blicas, Planeamento Económico, 
Agricultura, Veterinária, etc.). 

Por seu turno a FRETILIN 

ficaria com a pasta de Educa
ção e Cultura e a UDT com o 
ministério da Administração In
terna. 

Este governo estaria no po
der, natutralmente até à elabo
ração e aprovação de uma Cons
tuição, para cujos assuntos se 
realizam eleições, em princípio, 
em Outubro de 1976 e já contan
do com a APODETI como par
tido concorrente à Constituinte. 

lil para estas eleições que a 
APODETI estará a guardar os 
seus «trunfos»? Pode ser. Neste 
ano de Governo Transiório aque
le partido poderá intensificar 
uma campanha junto das mas
sas, na tentativa de uma maior 
implantação, e portanto poder 
partir para as eleiçõesà Consti
tuinte com uma maior vantagem 
do que a terá agora. Consegui
rã? Será esta a táctica ? Espe
remos pela cimeira. Talvez pos
samos ter outras indicaGões sohre 
a forma de actuação. Para jâ a 
APODETI faz uma «abertura» à 
Austrália. Dois dos seus elemen
tos estavam na quarta-feira em 
Camberra. 

LOBATO: VICE-PRESIDENTE 
FORA DA SINCRONIA 
Nicolau Lobato, o activo vice

-presidente da FRETILIN, par
tiu para uma longa viagem atra
vés da Africa e está agora em 
Lisboa. Na altura em que deixou 
Dili nada faria prever que con
versações preliminares com os 
partidos se iniciassem tão re
pentinamente. Nicolau Lobato 
foi colhido de surpresa. 

Só isso explica a conferência 
de Imprensa concedida por Ni
colau Lobato em Lisboa na Casa 
dos Timores quando afirma, se
gundo a ANI, que o «processo de 
descolonização de Timor conti
nua incompreensivelmente a ser 
minimizado, até pela escolha de 
.ilfacau corno local de cimeira o 
que significa a circunscrição da 
nossa luta pela independência to
tal da área geográfica em que 
nos inserirnos.'.I> Os representan
tes do partido de que é vice-pre
sidente concerteza o haviam 
aceitado Macau. 

DESCOLONIZAR PARA SE 
DEIXAR COLO.NIZAR? 

Um ponto que Nicolau -Lobato 
tocou e terâ sido, quanto a nós, 
um dos mais importantes foi de 
que «descolonizar para a inde
pendência é lógico, mas descolo
nizar para se deixar colonizar 
de novo é simplesmente um con
tra.senso, um absurdo». Não terá 
Nicolau Lobato razão? Mais uma 
vez diremos que a cimeira, na
turalmente, definirá, concerteza( 
estes pontos indefinidos. 
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I">UBLICIDADE 

CAMPANHA DE SEGUROS 
A SAPT representante em Tin1or da Companhia 

de SEGUROS ''Ul_;1'RAJVIA111NA'' ar1uncia ao estimado 

Público ern geral, aos Condutores em particular: 

- Grande campanha de angraiação de SRGU&OS 

- Faça o seu SEG[Re ·na SAPT e aproveite os descontos 
que oferecemos 

- ~ão faça o seu SEGU~O sem consultar os nossos preços 

- Há mais de 20 anos q9e estamos em Timor para servir 
o Povo Timorense 

- Escolhendo os servi~os da SAPT, contribne para 
o progresso da sua terra 

A S À PT é de Timor 

' I 

--------------------------------------.-i·--~ 

-



' . 

Que • 

um 
20 de Maio de 1974 a 20 de 

Maio de 1975 - 365 dias reflec
tos das maiores surpresas, difi
culdades feitas de horas amargas 
e angustiosas, dias negros e cla
ros preenchem este primeiro ano 
de vida do nosso Movimento». 

Estas palavras que lemos em 
«NACROMA», remetem-nos pa
ra vinte de Maio de 1974, dia em 
que surgiu uma associação que, 
«além de se basear nas doutrinas 
Universais do Socialismo e da 
Democracia», era norteada pelos 
seguintes principios: - Direito 
à independência e Rejeição do 
Colonialismo e Prevenção activa 
contra o neocolonialismo. 

Foi esta definição de princí
pios que assinalou o nascimento 
da Associação Social Democrata 
Timorense. 

Eram seu lil6cios fundadores 
Ramos Horta, Xavier Amaral, 
Aleixo Corte Real, Justino Mota, 
Nicolau Lobato, José Luis Ama
ral, Sebastião Montalvão, Florla
no Chaves, Maria do Céu Perei
ra, Afonso de Araújo, Mari Al
katlri, António Gomes da Costa, 
Rui Fernandes, Filomeno de Je
sus, António Barbosa e Octávio 
de Araújo. 

Entretanto, e «por imperati
vos do próprio avanço da luta», 
é proclamada a FRETILIN -
Frente Revolucionâria do Timor 
Leste Independente - como Mo
vimento que tomarã o lugar da 
ASDT. 

«Assim como não é possível a 
existência de um fascismo liberal 
nem tão pouco a de um colonia
lismo democrático, torna-se ab
surdo que qualquer forma de de
pendência, quer revista aspectos 
declarados quer súbtis de sujei
ção, possa promover o progresso 
da terra e da libertaGão dol!I po
vos sob l!omfnio colonial - po
dia-se ler em «Â. Voz de Timor» 
de 13 de Setembro de 1974. 

Após vários considerandos se
que o texto da proclamação: 

«A AssociaGão Social Demo
crata Timorense considera-se in
térprete dos mais profundos an
seiol!I dos povol!I do Timor Leste, 
e em razão disso proclama-se o 
único representante legítimo do 
Povo e passa a designar-se Fren
te Revolucionária do Timor Les
te Independente - FRETILIN». 

Preconiza como pontos funda
mentais do seu ideãrio «A pro
clamação Imedia.ta da Indepen
dência «de jure»; «A Descoloni
zação Imediata e Efectiva» e ain
da o reconhecimento por parte 

de . -~ . ' vitoria .... 
de Portugal de ser este partido 
o único interlocutor possivel em 
acordos bilaterais. 

De então para cá, a ·FRETI
LIN não deixará nunca de afir
mar veementemente «que n!ío to
lera e luta activamente contra 
quaisquer manobras para a alie
nação da Pátria a quaisquer po
tências estrangeiras por certas 
categorias sociais mais ou me
nos frustradas, mais ou menos 
oportunistas que pretendam o 
jugo do Povo e o saque das ri
quezas por ele produzidas a co
berto de correntes fantoches di
tas Democráticas». 

Em Outubro de 1974 - como 
sintoma da importância que Por· 
tugal atribui à independência das 
colónias - Tim-0r recebe o mi-

colonial continuando a proteger 
os interesses de uma pequena 
minoria (minoria colonialista), 
reforçando o seu poder económi
ca em desfavor da grande maio
ria. ( ... ) Mas como Portugal, pe
la sua posição geogrãfica (mui
to distante de Timor) e pelas 
suas características de pais sub
desenvolvido não poderá repre
sentar por muito tempo um alia
do forte e seguro, essa mesma 
minoria, no prosseguimento da 
sua estratégia, não hesitará em 
aliar-se ao capital imperialista 
para proteger cada vez melhor os 
seus interesses e explorar cada 
vez mais o povo Timor. 

( ... ) Alcançada uma tal de
dependência, do tipo neo-dolonial, 
favorecendo a mesma minoria 

Deve respeitar-se o Povo «Moo-Bere» 

nistro Almeida Santos. Esta vi
sita, na opinião de destacados 
militantes da FRETILIN, terá 
dado poucos ou maus frutos. A 
ela se refere o Secretário dos As
suntos Externos daquele organi
zação política, Ramos Horta, nos 
seguintes termos: 

«Em Lisboa, depois de regres
sar de Timor, declarou (Almeida 
Santos) que o povo não quer 
ser descolonizado ( ... ) Dizer que 
o povo não quer ser descoloniza
do é insultar esse povo, é admi
tir que o povo quer continuar a 
ser colonizado, explorado, escra
vizado». 

Parece ter sido este um perlo
do de grande actividade da FRE
TILIN. Dele data a publicação 
do seu manual polftico. 

«A FRETILIN tem por objec
tivo «a libertação do povo de Ti
mor do jugo colonialista».,, 

«- 1l'.l uma Frente porque ela é 
contra o divisionismo, ( ... ) qual
quer ruptura e divisão no seio 
dos anticolonialistas e nacionalis
tas só irá reforçar aqueles que 
querem continuar a explorar o 
povm>. 

E «é Revolucionária porqu.e 
para a autêntica libertacão do 
povo é nece~sârio modificar, 
transformar, num sentido, Re
volucionar a:;; velhas estruturas 
herdadas ao lon~o dos cinco sé
culos de colonil'lismo em Timor». 

Entretanto, como resposta ao 
projecto federalista apresentado 
por outras forças polftlcas, a 
FRETILIN diz não à federação 
com Portui:ral. - «Poraue a 
FRETILIN defende o Povo de 
Timor Leste e não ingnora aue 
presenl')a portu~uesa se destina 
a manter a estrutura económica 

em desfavor da grande maioria, 
de nada servirá ao povo ter ban
deira própria e Hino Nacional, 
pois será uma autêntica inde
pendência fantoche». 

Do mesmo modo, a FRETILIN 
dlz não à integração na Indoné
sia! 

«A FRETILIN chama a aten
ção para o racismo implícito na 
teoria da integração. O racismo 
não só consiste em rejeitar indi
víduos de côr diferente. O Racis
ma traduz-se fundamentalmente 
em acreditar na superioridade de 
alguns povos em relação a ou
tros, e assim, justificar a domi
nação destes por aqueles. ( ... ) 
A FRETILIN acredita que o po
TO de Timor Leste tem capaci
dade para gerir o seu destino, 
para governar-se a si mesmo». 

Sim! A FRETILIN é um par
tido revolucionário. A FRETI
LIN compreendeu a «verdade» 
política de Timor. Mas, se só a 
verdade é revolucionária, tam
bém só a prática revolucioná
ria é consequente. De duas vias 
trata-se de escolher a via justa. 
A única v\a capaz de tornar inde
pndente e livre um povo que não 
o será enquanto tiver «fome 
quantitativa e qualificativa». 
«Quinhentos anos de exploração 
desenfread:t» exigem da FRETI
LIN quinhentos mil sacrifícios 
exigem aue a FRETILIN saiba, 
sem desfalecimentos tornar per
manente, difintário e definitivo, 
o seu carácter vanguardista, o 
seu carácter verdadeiramente 
progressista·. 

Mas «é necessária que o povo 
esteja esclarecido para reclamar 
a resolução dos seus problemas». 

Que a FRETITIN, que enunciou 
esta verdade, jamais se aparte 
dela. Da preparação das bases 
podem depender todas as vitó
rias da sua vanguarda. 

A 22 de Janeiro de 1975, para 
a independência de Timor, num 
esforço supremo de ultrapassar 
todos os antagonismos partidá
rios, a FRETILIN e a UDT acor
daram constituir uma coligação, 
elaborando uma plataforma co
mum cujos pontos principais 
eram a Independência para o po
vo de Timor, o Repúdio da APO
DETI, a Rejeição da integração 
em qualquer potência estrangei
ra, o Repúdio do colonialismo, do 
neocolonialismo e do Imperialis
mo, o reconhecimento de Portu
gal como único interlocutor váli
do no processo de descolonização 
e a formação de um Governo de 
Transição através de negocia
ções. 

Foi esta uma data histórica 
para o povo de Timor. Mais que 
a UDT ou a FRETILIN, foi sua 
a vitória. Porém, o passo dado 
n~ra a Independência, que se 

pretendia fosse largo, não passou 
dum vagido de criança. 

DeBtaquemos que, se a coliga
ção é talvez o interlocutor mais 
forte nas conversações com Por
tugal, a ausência de comunicados 

conjunto ou de tomadas de posi
ção que exprimam uma conse
quência e um prosseguimento do 
comunicado de 20 de Janeiro de 
1975, é uma constante. 
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Dirigentes eufóricos. Será pela vitória colectiva? 

O acordado repúdio da APO- por intensa repressão policial. As 
DETI pare11e ter ficado no papel populações eram abjectamente 
para algumas forças políticas. A utilizadas na produção. Na pro
«não agressão ideológica» nem dução asfixiante de meia dúzia 
por isso é menos ôca. de produtos que asseguravam um 

Se é de aliançae que se trata, 
e de alianças 1mtre partidos, é 
preciso ter em conta que , classes 
constituem as suas bases. Que 
classes se tornarão aliadas. E 
importa assegurarmo-nos de que 
a aliança entre os explora
dos e os exploradores é parte in
tegrante dos domínios do risiivel, 
da politiqueirice fantocheira das 
democracias burguesas. 

Um grande homem, segundo 
Lenine, era um homem que havia 
entendido a sua época, que havia 
entendido o motor da História, 
que havia entendido as relações 
de produção e as lutas por eles 
determinadas. Um grande parti
do, dizemos nós, é um partido 
que entendeu a luta das forças 
em relação, é um partido aue se 
identifica com a força produtora, 
a. única que pode alcanGar a vitó
ria comnleta e permanente. 

A FRETILIN, enauanto se 
identifica~· com a luta dos traba
lhadores e enquanto for um des
tacamento organizado, de van
guarda, dos próprios trabalhado
res, será o único partido a quem 
cabe licitamente afirmar-se como 
representante do povo de Timor 
Leste. 

20 de Maio de 1975 marcou um 
ano de actividade polftica dos 
progressistas de Timor Leste. 
Que 20 de Maio seja pelos tem
pos um dia de Vitória! 

Creio firmemente que sim! Que 
o povo mau-bere não quer o colo
nialismo. Admitir o contrário se
ria admitir que os povos preten
dem a sua própria espoliaçã-0 a 
sua escravatura ao todo podero
so capital, seria conferir carác
ter de fatalidade aceite às rela
ções imperialistas de produção. 

Procuremos um 

O colonialismo foi, desde sem
pre, sinónimo de opressão e de 
Racismo profundo. As colónias, 
quaisquer que fossem, constituí
ram sempre regiões marcadas 

lucro formidável aos detendores 
dos meios de produção - a mi
noria colonialista. 

Lembro ainda um tristemente 
célebre discurso de Silva Cunha, 
a propósito das eleições legislati
vas de Outubro de 1969, em que 
aquele refinado patife, servidor 
fiel do colonialismo e do fascis
mo e mastin do capital, dizia, 
referindo-se a afluência às urnas 
nas colónias e à au11ência de ou
tras candidaturas que não as da 
União Nacional, que «a ausência 
de outras candidaturas, não sig
nifica €lesinteresse das popula
ções Ultramarinas pela vida polí
tica, mas a intenção de afirmar, 
clara e firmemente, que os seus 
destinos não podem ser objecto 
de neg-ociações e aue a sua von
tade é de continuar a serem o 
que sempre foram - portugue
sas.» 

Patife e mastin dos mais sór
didos, são doces imnrecacões aue 
proferimos. Em calão expressar
-nos-ia melhor. 

Que reles hipocrisia quando 
•ós sabemos tão duramente o 
que é um estado policial. O que 
é uma ditadura fascista no paro
xismo da história sanguinária ... 

Que pérfida mentira dita à 
sombra da DGS tenebrosa. De
fendida pelas armas de assassi
nos de profissão. 

Não! Não repitamos as pala
vras do tratante Silva Cunha. O 
Povo Maubere não quer o colo
nialismo. O povo Maubere a.n
Beia pela libertação do garrote 
que lhe estiolou a cultura, que 
lhe distruiu a economia. O po
vo Maubere anseia pela liberta
ção dos conceitos importados, 
das religiões importadas, dos 
costumes importados. Importa
dos e impostos pela força da 
própria Força. 

O colonialismo é a violência 
acesa e reauintada. 1ll a desperso
nalização dos povos operada pelo 
racismo perfeito e acabado. 

Maubere lakohi kolonialismo. 

Viva a sua luta sem trégua 
pela Independência, pelo pão, pe
la Paz, pela Terra e pela Inde
pendência. 

Rodrigues Pereira 



10 A voz de Timor Sábado, 24 de Maio de 1975 

Justificação 
Como é do conhecimento dos 

leitores, o desporto timorense 
tem passado por diversas fases 
de evolução; umas melhores, ou
tras piores. Presentemente foi 
abandonado de tal maneira que 
desconhecemos se existe algum 
organismo que trata desses as
suntos. 

Contratempos de vã.ria ordem 
como sejam: a má audição dos 
not1c;.ár1os da Emissora de Lis
boa, a falta de correio onde nor
malmente chegavam alguns jor
nais e a paralização do desporto 
em Timor, tanto bastaram para 
que tivéssemos de interromper 
um programa radiofónico que 
semanalmente a Emissora de Ra
diodifusão de Timor produzia e 
cremos com bastante agrado 1 da 
população timorense adepta do 
desporto. 

Mas câ estamos de novo. Desta 
vez para o jornal numa página 
desportiva, na qual daremos a 
conhecer aos desportistas de Ti
mor, o que vai passando no mun
do da Bola, procurnndo ao mes
mo tempo incitar os jóvens a 
praticar todos os desportos que 
cosnideramos indlspensãveis pa
ra a formáção fisica e intelectual 

Foi assim que uma comissão 
da qual fazemos parte, resolveu 
meter ombros ao trabalho e fa-

TIMOR 

"ter alguma coisa pelo desporto 
tlmon:u.,e, 01·gü.D.lZ<u1uo pani. Já 
um to1·neiro popuiar de ruieoo1· 
t:n•re equipas ue Ha1no o qual 
c1p1ou na passada semana. 

Depois deste torneio que se de
vera v.01ongar até fma! de Ju
lho, estão previstos out.ros tor
neios: 

Basquetebol e voleibol também 
a disputar por clubes de Bairro. 

NaLUralmente que, como sem
pre, surgem problemas difíceis 
de resolver mas ·a comissão or
ganizada para assuntos desporti
vos vai procurar satisfazer den
tro dos possíveis, a curiosidade 
dos nossos leitores e dar-lhes 
tanto quanto possível, as notícias 
mais actualizadas do desporto 
em todo o mundo e muito parti
cularmente ao mundo que mais 
nos interessa: o mundo timoren
se, 

Certos, compreenderão a von
tade de construir de meia dúzia 
de «carolas» ao fazerem resur
gir uma página desportiva. Para 
já aprei:entamos a todos os leito
res cspalb.'ldos por este território 
os nossos cumprimentos e os de
sejos de que também seja este o 
ano do resurgimento do desporto 
em Timor como uma prática que 
se deseja baseada no dilema 
«Alemã ~ã num corpo são». 

Tnrnefo Popular de FutP-bol Am~d6r 

Inter-Bairros 

Uma pequena análise dos en
contros Já efectuados: 

Para este encontro, o primei
ro, a principiar o torneio popular, 
as turmas apresentaram as se
guintes formações: Farol; Gus
mão, Henrique, Lúcio e Assis; 
Xavier, Alfaro e Abel; Armandi
nho, Gabriel, Juvenal e David. 

Three Horse; Vitorino; Gumes, 
Almeida e Conceição; Viegas, 
Reis e Araújo Abel, Rodrigues, 
Lopes e Paulo. 

Suplentes pelo Farol, Soares, 
Fernandes e Marito, pelo Three 
Horse, Baptista, Barbosa, Antó
nio e Valdemar. 

A equipa de arbitragem foi 
fornecida pela Marinha, chefiada 
por Reis. 

O encontro teve algumas fases 
de bom futebol, com.a equipa de 
Taibesse a dar melhor conta de 
si e portanto a comandar o anda
mento• do jogo se bem que, a 
equipa do Farol por vezes tives-

j rse, l-2 
se algumas perdidas flagrantes 
de golo teito que não soi.10e apro
veitar por inoperância dos seu3 
avançados. 

O resultado foi justo e pre
meia sem dúvida a melhor equi
pa no campo tendo o golo ·sido 
feito um em cada parte, por de
satenção da defesa do Farol. Is
to evidentemente que não invali
da a classificação da turma do 
Tllree Horse como já dissemos 
a equipa que demonstrou pos
suir mais apurada forma e con
sequentemente apresentar um 
conjunto mais harmonioso. Ra
zoável assistência, mesmo com 
chuva constante fez com que 
demonstrar algum interesse pe
lo desporto. Quanto á arbitra
gem do Sr. Reis, não se pode di
zer que foi excelente mas, este
ve mui~o regular e não prejudi
cou o andamento do jogo nem 
teve qualquer influência no re~ 
sultado final. 

Jl:.irinha-Vi a Verde, 
Este encontro principiou de

baixo de chuva torrencial o que 
fez com que muito público fos
se impedido de o presenciar. No 
entanto, ainda uma razoável as
sistência se dirigiu ao estádio 
para assistir ao jogo. Entretanto 
as turmas apresentaram-se da 
seguinte maneira: 

Marinha: Malhõ; Coelho, An
Irade e Silva; Reis, Godlnho e 
Costa; Santos, Aires e Ribeiro. 
Vila Verde: Martinho; Faria, Jo
sé Manuel e Meno; Vicente, Ma
tos e Corsino I; Gusmão, Adria
no, Pinheiro e Corsino II. 

Arbitrou o desafio uma equipa 
de Marabia, chefiada por Dia
mantino. 

pelo Vila Verde, Aleixo, Melo 
Silva e Artur. 

O resultado verificado não dei
xa dúvidas quanto à superiorida
d~ demonstrada pelos rapazes de 
Vila Verde durante o encontro, 
se bem que a turna da Marinha 
tivesse por vezes causado, prin
cipalmente na primeira metade 
do encontro, alguns pequenos 
dissabores à defesa adversária. 

O certo é que o encontro foi 
seguido com algum interesse 
por todos os presentes e só a 
chuva constante fez como 
se tornasse perigoso para os 
atletas que, de repente e sem 
saberem como, se espalhavam ao 
comprido no terreno. 

Suplentes pelo lado da Mari- Foi no entanto um bom jogo 
nha, Cavaterra, Matos e Pinto e de competição onde todos fize-

'• ··- ri"?'"b*:ma:t' - • tm:('iw' --
ram por cumprir dentro das pos- um resultado que estava ao seu 
sibilidades físicas de cada um. alcance. os marinheiros •. mostra

O primeiro golo do· Torneio foi 
oficialmente marcado por Reis 
na transformação de uma gran
de penalidade contra apesar os 
rapazes de Vila Verde. Estes, 
mais novos e portanto com mais 
sangue na guelra não se pertur
baram e conseguiram constituir 

ram-se muito lentos e pesando 
e ... foram-se abaixo na segunda 
parte do encontro. 

A arbitragem do Sr. Diaman
tino, se bem que não tenha sido 
por ai além não teve reparos de 
maior. 

Coordenacão • 

de 
Reis S8ntos 

I·larahia-Bidau, f~-

Para este encontro havia gran
de expectativa pois d1:::iu-se que 
Bidau possuía a turma mais for
te que se apresentaria no torneio. 

E assim, tanto bastou para que 
tivesse havido muita conversa 
antes do encontro principiar tudo 
fazendo prever que o resultado 
seria um desastre para os rapa
zes de Marabia. Tal não aconte
ceu e a vitória dos homens de 
Bidau, com muita sorte, teve um 
sabor muito especial pois foi ar
rancada com muito suor para 
glória dos rapazes de Marabia 
que ·podiam vencer o encontro 
até com alguma facilidade. 

Mas vamos ao que se passou 
dentro do campo e começamos 
por apresentar as equipas: 

Marinha: Saldanha, Ferreim, 
Dkm'9.:::11.ô110, Bi ~r:; e, ·-i .;,)·· 

sé; SJares, Santoa e Aguedd<J; 
Octâvio, Caetano e Filipe. 

Bidau: Chungue; Martins, Ba
sflio, Jesus e Quintão; Fernando, 
Carmo e Joanico; Conceição, 
Mascarenhas e Vítor. 

Suplentes por Marabia, Vasco, 
Gilman e Júlio por Bidau, Feliz
berto, António. 

A arbitragem esteve a cargo 
de uma equipa da Marinha, che
fiada por Reis. 

Boa assistência para presen
ciar esta partida. Justificava-se. 
A equipa de Bidau, aprc3entou 
uma selecção autêntica com ele
mentos de real valia para de
monstrar ser um sério preten-

dente ao título de campeão. Por 
sua vez, a turma de Marahia era 
uma incógnita mas, com o andar 
do tempo e decorrer do jogo, fez 
delirar a assisténcia. 

Jogo viril com as turmas a da
rem o seu melhor mas com uma 
superioridade por parte de Ma
rabia a todos os títulos rele
vante. Na verdade, os rapazes 
impuseram-se aos seus adversá
rios de Bidau com muita deter
minação e conseguiram jogar 
mais e melhor. Venceu a equipa 
que merecia perder. Um golo so
licitário deitou abaixo um mons
tro dentro do rectângulo de jogo. 
Os homens de Bidau, se bem que 
todos eles já acostumados a jo
gar o futebol oficial, em repre
sentação dos clubes mais cotados 
do nosso meio, demonstraram 
não possuir conjunto e assim 
~- 111~(\ ··eixaram-se bater por um 
grupo de jovens anciosos por de
monstrar que também eles têm 
uma palavra a dizer ao longo 
do Torneio. 

A arbitrag-em não esteve mal 
e não prejudicou o espectáculo, 
muito emhora tivessem surgido 
alg-umas faltas que o Sr. Reis 
deixou passar. 

E ficamos por aqui. 
Na próxima semana voltare

mos de novo para falar um pou
co sobre os outros encontros. 
Também não nos é possível dar 
ainda a classificação geral das 
equipas dado que existem dois 
encontros protestados e ainda 
por homologar. 

Cnlcntlário Oficial 
1 de l!faio de 1975: 

Farol - Three Horse 
3 de Maio de 1975: 

Marinha - Vila Verde. 

4 de Maio de 1975: 
Marabia - Bidau. 

10 de l!faio de 1975: 
Marinha - Faca. 

11 de Maio de 1975: 
Vila Verde - Morcegos. 

11 de Maio de 19q5: 
Farol - Marabia. 

18 de Maio de 1975: 
Three Horse - Bidau. 

24 de l!faio de 1975: 
Marinha - Morcegos. 

25 de l!faio de 1975: 
Three Horse - Vila Verde. 

31 de Maio de 1975: 
Bidau - Faca. 

1 de Junho de 1975: 
Farol - Marinha. 

7 de Junho de 1975: 
Morcegos - Marabia. 

8 de l!faio de 1975: 
Faca - Vila Verde. 

14 de Junho de 1975: 
Faca - Theree Horse. 

15 de Junho de 1975: 
Bidau - Marinha. 

21 de Junho de 1915: 
Vila Verde - Bidau 

22 de Junho de 1975: 
Farol - Morcegos; 

28 de Junho de 1975: 
Marinha - Three Horse 

29 (le Junho de 1975: 
Marabia - Faca. 

5 de Julho de 1975: 
Marabia - Marinha. 

6 de Julho de 1975: 
Farol - Bidau. 

12 de Julho de 1975: 
Faca - Farol. 

13 de Julho de 1975: 
Three Horse - Morcegos. 

19 de Julho de 1975: 
Vila Verde - Marabia. 

20 de Julho de 1975: 
Morcegos - Bidau. 

26 de Julho de 1975: 
Three Horse - Marabia. 

27 de Julho de 1975: 
Morcegos - Faca. 

2 de Agosto de 1915: 
Vila Verde - Far:ol. 

Resultados dos encontros já 
efectuados para o torneio popu
lar amador: 

Farol, 1 - Three_ Horse, 1; 
Marinha, 1 - Vila Verde, 4; 
Marabia, O - Bidau, 1; 
Marinha, O - Facas, 6 
Vila Verde, O - Morcegos, 2; 
Farol, O - Marabia, O (a) ; 

Thr~e Horse, 2 - Bidau, 5 (a) 

(a) - Os resultados deste en
contro não estão decididos, pois 
as turmas de Marinha e Three 
Horse protestaram os respecti
vos jogos. 

Portugal 
O futebol português 
em confronto com o estrangeiro 

Em França, num encontro par
ticular de futebol, no mês findo, 
a selecção portuguesa venceu a 
França por 2 /O, com golos de 
Néné e Marinho. 

rotados por 5/0, frente à Checos
lovãquia. 

Confiados em demasia, os nos
sos rapazes seguiram depois para 
Praga onde a contar para o eu
ropeu da modalidade, foram der-

Temos presente os resultados 
conseguidos por Portugal no 
campo da bola, em confrontos 
internacionais, desde 1966, data 
gloriosa do 3. 0 lugar no Mundial. 

Eis pois o calendârio com to
dos os jogos realizados até à 
presente data: 

Uesdc o •\t U ~ 01 .\ t-6ti,. 

Pertugal tem 16 vitórias e 13 derrotas 
Foi no Estádio de Wembley que Portugal disputou o seu último 

jogo do inesquecível «Mundial» de 1966. Bateu a URSS por 2-1, 
no dia 28 de Junho, e assegurou o terceiro lugar na prova - uma 
classificação que não estaria nas previsões de ninguém. Até porque,, 
até ali, nunca se chegara a uma fase-final de um Campeonato do 
Mundo. Nem se voltaria a chegar, aliás ... 

Esse jogo com os soviéticos foi o 145.0 da selecção portuguesa 
E, neste momento, estão disputados 187 (não considerando o de 
Polónia, porque não se tratou de um encontro entre Nações). 
Recordemos os 42 jogos disputados daí até cá - indicando-se 
(entre parêntesis) a natureza de cada um deles: particulares (P) 
Torneio da Independência do Brasil (TIB), Campeonato da Europa 
(CE) e Campeonato do Mundo (CM): 

13-11-1966 (CE) 

27-3-1967 (P) 

1- 6-1967 CE) 
8- 6-1967 (CE) 

12-11-1967 (CE) 
26-11-1967 (CE) 
17-12-1967 (CE) 
30- 6-1968 (P) 
27-10-1968 (CM) 
11-12-1968 (CM) 
6- 4-1969 (P) 

- Suécia (Lisboa) .............. . 
-Itália (Roma) ........... . 

- Suécia (Estocolmo) ........... . 
- Noruega (Oslo) . .. . . . .. . . .. 
- Noruega (Porto) . . . . .. . .. .. . 
- Bulgária ( Sófia . .. .. . .. . .. . 
- Bulgária (Lisboa) ... 
-Brasil (L. Marques) ........ . 
-Roménia (Lisboa) ........... . 
- Grécia (Atenas) . .. . . . . .. . .. 
- México (Lisboa) 

16- 4-1969 (Cllf.:) -- Suíça (Lisboa) .. 
4- 5-1969 (CM) -Grécia (Porto) ... 

12-10-1969 (CM) -Roménia (Bucareste) ........ . 
2-11-1969 (CM) - Suiça (Berna) ................. . 

10-12-1969 (P) -Inglaterra (Londres) ........ . 
10- 5-1970 (P) -Itália (Lisboa) ................ .. 
14-10-1970 (CE) - Dinamarca (Copenhaga) ..... . 
17 - 2-1971 (CE) - Bélgica (Bruxelas) .. . 
21- 4-1971 (CE) -Escócia (Lisboa) ........... . 
12-5-1971 (CE) - Dinamarca (Porto) . ,, . . . .. . 
13-10-1971 (CE) -Escócia (Glasgw) ........... . 
21-11-1971 (CE) -Bélgica (Lisboa) ... , .......... . 
29- 3-1972 (CM) - Chipre (Lisboa) 
10- 5-1972 (CM) -Chipre (Nicósia) ........... . 
11- 7-1972 (TIB) -Equadro (Natal) .............. . 
1;- 6-1972 (TIB) -Irão (Recife) .......... .. 
18- 6-1972 (TIB) - Chile (Recife) ........... . 
24- 6-1972 (TIB) - Rep. Irlanda (Recife) ........ . 
29- 6-1972 (TIB) -Argentina (Rep. Janeiro) .. . 

6- 7-1972 (TIB) - U. R. S. (B. Horizonte) ..... . 
9- 7-1972 (TIB) -Basil (R. Janeiro) ........... . 
3-3-1973 (P) -França (Paris) .............. . 

28- 3-1973 (CM) -Irlanda Norte (Conventry) .. . 
2- 5-19'l3 (CM) -Bulgária (Sófia) ........... . 

13-10-1973 (CM) - Bulgária (Lisboa) . . . . . . .. . . .. 
14-11-1913 (CM) -Irlanda Norte (Lisboa ........ . 

3- 4-1974 (P) -Inglaterra (Lisboa) ........... . 
13-11-1974 (P) -Suíça {Berna) .......... .. 
20-11-1974 {CE) -Inglaterra (Londres) .... .. 
26- 4-1975 (P) -França (Paris) ........... . 

2- 7-1972 (TIB) - Urugai (R.Janeiro) ..... . 

bJvuigaç10 sobre modalidades desportivas 

D. 1-2 
E. 1-1 
E. 1-1 

~: l' f. (A 
D. 0-1 
E. 

D. 
E. ;:-1 
D. ~-1 
D. 1-2 
V. 1-0 
D. 0-3 
V. 2-0 
v. 5-0 
D. 1-2 
E. 
V. -O 
V. 1-0 
V. 3-0 
V. 
V. 
V. 
V. 
V. 1-0 
D. 0-1 
V. 2-1 
E. 1-1 
D. 1-2 
E. 2-2 
E. 
E. 0-0 
D. 0-3 
E. 0-0 
V. 2-0 
E. 1-1 

Com este titulo, procuraremos 
dar a conhecer aos nossos leito
res, a prática de dl.iversas modali
dades desconhecidas ·no nosso 
meio e que servirá para um 
maior conhecimento de todas as 
actividades que porventura pos
sam surgir no futuro! entre a ca-

mada jovem da nossa terra, Jã 
que, o desporto de Timor se en
contra radicado apenas nas mo
dalidades de futebol, basquetebol 
e pouco mais. " 

Assim, vamos hoje principiar 
com o Judo. 

O JUUtt e seus esca1ões 
Existem, no judo, duas escalas 

de graduações: uma para os ini
ciados e outra para os mais ades• 
trados. Cada uma destas escalas 
compreende vãrias categorias. 

Vejamos: 

INICIADOS 
6.° Kyu-Cinto branco 
5.° Kyu- » amarelo 
4. • Kyu - » laranja 
3. º Kyu - » verde 
2.° Kyu - » azul 
1.° Kyu- » castanho 

MAIS ADESTRADOS 
De 1. 0 a 5. 0 Dan - Cinco ne-
gro. 

De 6.0 a 8.0 Dan - Cinto raia
do aos rectângulos encarnados 
e brancos. 

De 9.0 e 10.0 Dan - Cinto ver
melho. 
De momento, não existe, entre 

os praticantes de judo, nenhum 
10.0 «dan». Na Europa, o prati
cante Geesink, ex- Campeão do 
Mundo, ora retirado da compe
tição, que é o 7.0 Dan. Em Por
tugal, existem dois quartos 
«dans». Bastos Nunes e Costa 
Matos. Fernando Almada o ma
deirense que é um dos melhores 
,praticantes nacionais, é o 2.• 
·«dan>. 


